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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129690-71.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Amor Espin, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Isabel Paula de Moura (CPF.191.322.378-71), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora
do Hospital São Camilo - Pompéia lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 29.477,11 (dezembro de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 149123 e 149831, oriundos
da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2018.                                    29 e 30 / 11 / 2018.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGE que se realizará nas dependências do Aeroclube de São Paulo
(Campo de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte, São Paulo),
no dia 09 de DEZEMBRO de 2018, às 10:30h em primeira convocação,
e às 10:45h em segunda convocação, para na forma e com o quórum
estatutariamente previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem
do dia: 1) Apresentação do Representante dos Atletas eleito para
2019; Nomeação e Posse dos membros do Superior Tribunal de Justiça
Desportiva - STJD; 2)  Parecer da Comissão de Suspensão do Aeroclube
de Voo a Vela do Rio de Janeiro – AVVRJ; 3) Aprovar as alterações
estatutárias propostas pelo Conselho de Direção e 3) Administração da
FBVV; 4) Assuntos Gerais. São Paulo, 29 de  Novembro de 2018.
Valéria Maria Caselato - Presidente da FBVV.        30/11, 03 e 04/12/18

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências do Aeroclube de São Paulo
(Campo de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte, São Paulo),
no dia 09 de DEZEMBRO de 2018, às 9:30h em primeira convocação,
e às 9:45h em segunda convocação, para na forma e com o quórum
estatutariamente previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem
do dia: 1) Aprovar os Orçamentos da FBVV do Exercícios 2019; 2)
Homologação do Manual Esportivo de 2019. São Paulo, 29 de  Novembro
de 2018. Valéria Maria Caselato - Presidente da FBVV.

30/11, 03 e 04/12/18

Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado
de São Paulo – FESSP/ESP – CNPJ/MF nº 61.194.478/0001-94

A Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de São
Paulo – FESSP/ESP CONVOCA os delegados dos Sindicatos filiados
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária do Conselho de
Representantes a ser realizada no dia 11.12.2018 na sua sede à Rua
Silveira Martins 53, Sé, São Paulo Centro – SP, às 13h30m, em 1ª
convocação e às 14horas, em 2ª convocação, para deliberar sobre a
seguinte ordem-do-dia: I - Discussão e deliberação sobre indicação
de Conselheiros para a SPPREV. São Paulo, 26 de novembro de 2018.
Lineu Neves Mazano – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005305-82.2014.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: Joaquim Gomes Pereira Executado: Lelis José Trajano e outros
. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005305-82.2014.8.26.0704 A MMa. Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PALMIRA DE HOLANDA LOPES, RG
2196354X, CPF 220.702.268-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Joaquim Gomes Pereira, para a cobrança de alugueres e acessórios oriundos da locação cujo débito,
atualizado até setembro/18, se perfaz no montante de R$ 597.339,13 (quinhentos e noventa e sete mil, trezentos
e trinta e nove reais e treze centavos). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a fluir após
os 20 (vinte) dias supra, caso em que os honorários advocatícios já fixados em 10% seriam reduzidos a metade
na hipótese de integral pagamento do débito no prazo mencionado. Não efetuado o pagamento pela executada,
proceder-se-á a penhora de bens e à sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e intimando a executada de
tais atos. A inatividade injustificada do devedor ensejará a aplicação de multa de até 20% sobre o valor em
execução (CPC, art. 600, IV). Decorrido o prazo para oferecimento de respost a, será nomeado curador
especial a executada (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.      30/11 e 01/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011191-11.2017.8.26.0008
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POZELLI ADVANCE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 00.671.067/0001-58, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Jorge Albano Ribeiro e outro,
objetivando outorga definitiva da Escritura do Imóvel de matrícula nº 230.059 constante no
Livro nº 2, Registro Geral, no 9º. Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, nos termos
dos artigos 15, 16 e 22 do Decreto-Lei nº 58 de 1937 e dos artigos 1.417 e 1.418 do C.Civil.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2018.          B 29 e 30/11

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/
0001-04, INTIMA a fiduciante CRISTIANE MORAES DA SILVA, brasileira,
solteira, maior, bancária e economiária, RG nº 27.061.308-0-SSP/SP,
inscrita no CPF nº 278.774.168-14, dada como residente e domiciliada
na Rua Coronel Peroba, nº 5, Vila Euthalia, podendo também ser
encontrada na Avenida Doutor Bernardino Brito Fonseca de Carvalho,
nº 50, Apto 96, Torre 4, Vitória, no 38º Subdistrito - Vila Matilde,  ambos
nesta Capital, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na
Rua Pamplona nº 1593 - Jardim Paulista, a purgação da mora das
prestações em atraso conforme planilhas de débito, acrescida de juros
e encargos, que se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel matriculado sob nº 141.694, neste Registro, em
favor da fiduciária. 28, 29 e 30/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Liga de Futebol Amador de São Mateus (LFASM) convoca todos
os Filiados para Assembleia Geral a Realizasse no dia 14 de dezembro
do ano de dois mil e dezoito, as 17h00min em primeira chamada e as
17h30min horas para segunda e última chamada, na Rua Elias Bedram,
432- Limoeiro– SP, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Convalidar
mês de dezembro como data da eleição no estatuto; 2. Alteração do
Endereço da sede; 3. Adequação Estatutária Conforme Legislação
vigente; 4. Eleição e Posse da Diretoria e Membros do Conselho
Fiscal.  São Paulo, 30 de novembro de 2018. Luciano Marcelo Dos
Santos – Presidente. 28, 29 e 30/11
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021459-16.2015.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao AURELIEN MICHEL MAURICE BICH, CPF
233.219.488-69, que foi ajuizada Ação de Cobrança pelo HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO,
objetivando a procedência da ação e a condenação do Réu ao pagamento de R$ 104.458,26 (maio/2015),
referente aos contratos de Conta Corrente e Crédito Parcelado nºs 20050008913 e 20050227670, atualizados
até 10/03/2015 e 23/02/2015, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros,
demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrandose o Réu em
lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 29 e 30/11

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1031777-84.2017.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
MMª. Juíza de Direito 17ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber ao DANIEL SAES
GIOVANNETTI, CPF 246.811.068-44, que o BANCO BRADESCO S/A lhe ajuizou ação MONITÓRIA,
objetivando a constituição do título executivo judicial no valor de R$ 31.328,37(08/03/2017), referente a Cédula
de Crédito Bancário Cheque Flex, nº 1197928. Encontrando-se ao Réu em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, que a tornará isenta das
custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. ADVERTÊNCIA:
será nomeado curador especial em caso de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente
edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 20 de setembro de 2018. 29 e 30/11

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 15.115.504/0001-24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Extraordinária da Cristal Pigmentos do 
Brasil S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 17 de dezembro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada no Km 20 da BA-099, Distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Estado da Bahia, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
(juros sobre capital próprio) realizada em 2018. Instruções Gerais: 1. Para que sejam admitidos na Assembleia 

(i) documento de identidade, (ii) 
instrumento de mandato em caso de acionista representado por procurador, (iii) extrato contendo a respectiva 

(iv)

-
bleia Geral Extraordinária. 2. Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas na Assembleia Geral 

eletrônico da Companhia em www.cristal-al.com.br www.cvm.gov.
br www.bmfbovespa.com.br. Cama-
çari, 28 de novembro de 2018. Paulo Roberto Dantas Oliveira - Presidente do Conselho de Administração

MAFERSA Sociedade Anônima
CNPJ/MF Nº 61.381.604/0001-10

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária na sede social da 
companhia, na Rua Antônio Raposo, n° 186, conjunto 11, São Paulo, no dia 11 de dezembro de 2.018, Às 09:00 
horas, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição de diretoria; 2. Outros assuntos de interesse 
da sociedade. São Paulo, 28 de novembro de 2.018 . Carlos Alberto Leite da Silva - Diretor Superintendente.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0002622-30.2007.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na forma da Lei, F az saber a Antonio Maurício de Souza, RG 19334396, CPF 111.028.338-51, que lhe foi  
proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento por parte de Jandira Rocha Ribeiro Basile, em relação ao imóvel para fins  comerciais, situado na 
Avenida Caetano Barreta, nº 225, Jardim da Glória - Taboão da Serra/SP, decorrente do inadimplemento dos aluguéis e encargos do imóvel, totalizando o 
débito de R$ 44.239,82, bem como os demais aluguéis e acessórios vencidos no curso do processo. Estando o réu em lugar ignora do, expede-se o edital,  
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, responda ao pedido de Despejo por falta de Pagamento e ao pedido de cobran ça, sob pena de confissão 
e revelia, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial, pod endo, ainda, no mesmo prazo purgar a mora, incluindo os aluguéis 
e acessórios que se vencerem até a data do depósito, bem como eventuais multas e honorários contratuais. Encontrando -se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será considerado revel, caso em que lhe  será nomeado curador  
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei . 

Edital de citação. Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 00176 33- 69.2010.8.26.0100 (USUC 371) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível , da Comarca 
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Abrahão  Zarzur, Odette Abdalla Zarzur, Leticia 
Furegatti Zarzur, Herdeiros de Adib Zarzur, a saber: Márcio Roberto Zarzur, Bernadette Franco Zarzur, Tony Omar Zarzur; Wuasf i Julio 
Zarzur, Cristiano Zarzur, Herdeiro de Jamil Antônio Zogbi, a saber: Luciano Antônio  Zogbi; Herdeiros de Marco Meyer Nigri ou Marco Nigri, 
a saber: Lisette Nigri Sayeg, Isaac Sayeg, Marly Nigri Sarue, Teresa Marco Nigri, Elias Nigri; Espólio de Yhouda Meyer Nigri,  por seu 
inventariante Meyer Yhouda Nigri; Jamile Selim Nigri, Alberto Meyer Nigri ou Alberto Nigri, Alegria Zeitune Nigri, Yuao Motomura, Miru 
Motomura, Cleide Pereira, Edson Donizete Porcelli, Marli Aparecida Ferreira Porcelli, Miru Motomura, Mario Motomuta, réus aus entes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem com o seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Carlos 
Simão e Maria Aparecida Piobello Simão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizad o na 
Rua Senador Filinto Muller, nº 498, Parque São Raphael - Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 130,95 m², contribuinte nº 
152.318.0033-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado  e publicado 
na forma da lei. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006274-75.2017.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
WANDER RIBEIRO, RG 8.061.497-8, CPF 272.119.406-20, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por LP Empreendimentos Educacionais Ltda, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo
judicial da quantia de R$ 17.583,86 (maio/2018). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.583,86 (maio/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         29 e 30 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que MIREILI LUCIA DE SANT’ANNA, RG nº 173979129-
SSP/SP, CPF nº 125.994.238-48, pelo presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após
3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro
Crispiniano, nº 29, 4º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento firmado com o credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A., registrado sob nº 04, na
matrícula n° 191.104, deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado
nesta Cidade de São Paulo, 28 de novembro de 2018. O Oficial Substituto. K-28,29e30/11

Saraiva S/A Livreiros Editores
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.500.139/0001-26

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 14/12/18, 
às 15 hs, na sede da Companhia, localizada na Rua Henrique Schaumann, 270, 4º andar, sala 10, Pinheiros, SP/SP, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Ratificar o pedido de recuperação judicial da Companhia, ajuizado 
no dia 23/11/18, perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP; 
2. Autorizar os Administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários em decorrência do item 1 acima, 
com vistas a dar continuidade e garantir a efetivação da recuperação judicial da Companhia, bem como ratificar todos 
os atos relacionados ao item 1 acima já praticados pela Administração da Companhia até a presente data; e 3. Alterar a 
denominação social da Companhia para “Saraiva Livreiros S.A. – em Recuperação Judicial”, com a consequente alteração 
do art. 1º do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: 1. A participação do Acionista poderá ser (i) pessoal ou 
(ii) por procurador devidamente constituído, de acordo com o previsto na Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada. 2. 
Poderão participar da Assembleia ora convocada os Acionistas titulares de ações de emissão da Companhia, desde que 
referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição financeira depositária responsável pelos serviços de 
ações escriturais da Companhia e/ou agente de custódia, consoante o artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Os Acionistas deverão 
se apresentar preferencialmente uma hora antes do horário previsto para o início da Assembleia, conforme indicado neste 
Edital de Convocação, portando os seguintes documentos: - Acionistas Pessoas Físicas: documento de identificação com 
foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas); e comprovante da titularidade 
das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente 
de custódia após a data de 11/12/18; - Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato 
social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/
ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); e comprovante da titularidade das 
ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente 
de custódia após a data de 11/12/18; - Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do 
fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); e comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido por 
instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia após a data de 11/12/18. 3. Estão disponíveis, na sede da 
Companhia e no endereço eletrônico da Companhia (www.saraivari.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
(www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), para consulta dos acionistas, cópias dos documentos a serem discutidos 
na Assembleia Geral Extraordinária, bem como aqueles exigidos pela Instrução CVM nº 481, de 17/12/2009. São 
Paulo, 28/11/18. Jorge Eduardo Saraiva - Presidente do Conselho de Administração. (29, 30/11/2018 e 01/12/2018)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4005017-74.2013.8.26.0007
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr. Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JC
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO EM GERAL LTDA, CNPJ 11.185.476/
0001-60, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander
(Brasil) S/A, alegando que a ré é devedora da autora referente à concessão de crédito em
Conta Corrente nº 033-3853-13-006025-4 (Op. 3853130060254000173), no valor de R$
82.595.93. Requer que a ação seja julgada procedente condenando-se a ré ao pagamento
do débito acima indicado e que se o réu cumprir o mandado voluntariamente dentro do
prazo de 15 dias, ficará isento de custas e honorários advocatícios. Dentro do mesmo
prazo, pode o réu oferecer embargos, independentemente de prévia segurança do Juízo,
os quais suspenderão a eficácia do mandado e terão seu processamento nos próprios
autos, sob o rito ordinário. Se não cumprido voluntariamente o mandado e não opostos
embargos, ou rejeitados os embargos opostos, ficará constituído, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-
se na forma dos artigos 646 e seguintes do CPC com a eventual penhora e avaliação de
bens do devedor, a qual deverá recair sobre o valor corrigido da dívida, acrescido de multa
de 10%, além das custas, despesas processuais e verba honorária fixada à época da
decisão que reconhecer a conversão. Dá se como valor da causa a quantia de R$ 82.585,83.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 30/11 e 01/12

Citação e Intimação - Prazo 15 dias - Proc. 1018792-86.2017.8.26.0002. A Dra. Claudia
Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo
Amaro. Faz Saber a Comercial MD Atacadista de Produtos Alimentícios - Eireli, CNPJ
15.674.422/0001-10, na pessoa de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A,
ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como coexecutado Marcelo
Dantas Santos, CPF 484.973.475-87, para cobrança de R$ 35.520,08 (07/2018), referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 93.721. Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito, atualizado
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exeqüente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 15 dias supra, bem como intimada fica da penhora efetuada sobre
os valores de R$ 1.957,00 e R$ 173,97, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de novembro de 2018.    B 30/11 e 01/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030760-
93.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Leonardo Guilmo Novo - Me (Lc Tapetes), CNPJ 14.498.902/0001-04, na pessoa de seu
representante legal, que a ação pelo Procedimento Sumário, requerida por Associação
dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo - AFPESP, foi julgada parcialmente
procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 1.229,22 (30/3/2018), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir
após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido
de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do
Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.     B 30/11 e 01/12

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0200807-81.2010.8.26.0100.
A Dra. Andrea Galhardo Palma, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital faz saber a Kennedy Comércio Comunicações e Marketing Ltda. -
Epp, CNPJ 50.619.204/0001-83, na pessoa de seu representante legal, que Voitel Ltda,
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
de R$ 119.237,40 (nov/2010) corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora,
bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao inadimplemento das
faturas oriundas dos Contratos de Prestação de Serviços de Gestão, Suporte e Serviços
de Valor Adicionado aos Serviços de Telecomunicações V-LINK. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo, 29 de outubro de 2018.     B 30/11 e 01/12

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0067582- 81.2018.8.26.0100) -
Processo principal: 1002780-62.2015.8.26.0100. O Dr. Marcelo Barbosa Sacramone,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Packfacil Embalagens
Plásticas Ltda, CNPJ 06.888.934/0001-98, na pessoa de seu representante legal, que a
Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 141.712,32
(08/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. B 30/11 e 01/12

PROCESSO Nº 1019104-59.2017.8.26.0100, Interdição de Paulo Svetlosak , r. sentença
proferida nos autos retro mencionados, proferida pela Dra. Manoela Assef da Silva. ...
Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Paulo Svetlosak, CPF:
061.816.788-91, RG: 3.367.077-8, nascido(a) em 06 de janeiro de 1946, em São Paulo/SP,
filho de Estevam Svetlosak e Magdalena Svetlosak, portador de Mal de Alzheimer (CID
10), residente e domiciliado na Doutor Fadlo Haidar, 106, Apto. 81, Vila Olimpia - CEP
04545-050, São Paulo SP, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, nomeando lhe curadora Maria Maharane das Graças
Svetlosak, CPF: 079.954.078-15, RG: 4.141.537-1. Em obediência ao disposto no §3º do
artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como
edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma
vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de
Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça...”     B 30/11 e 01/12

Onesoft Tecnologia S.A. - CNPJ/MF Nº 19.853.495/0001-20 - NIRE 35.300.463.226
Ata da Assembleia Geral Extraordinaria Realizada em 19.07.2018

1. Data, Hora e Local: Aos 19.07.2018, às 10h00min, na sede da Onesoft Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade 
de São Paulo/SP, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 4º andar, conjunto 42, Sala G, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação 
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
(“Acionistas”), conforme assinaturas no livro de presença de acionistas. 3. Mesa: Fernando Carneiro de Freitas Júnior, Presidente; 
Felipe Carneiro de Freitas, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre alteração no número de Diretores e donominação 
dos cargos de Diretoria da Companhia; (ii) Eleger Diretor para o novo cargo eventualmente criado; e (iii) Analisar, discutir e 
aprovar o novo projeto de Estatuto Social proposto para regular a Companhia. 5. Deliberações (por unanimidade): Os 
Acionistas, por unanimidade e sem reservas, aprovaram: (i) Desdobrar o atual Cargo de Diretor Comercial em dois novos cargos, 
sendo um de Diretor Comercial Institucional e outro de Diretor Comercial de Varejo, fi cando redesignado o antigo cargo de 
Diretor Comercial como de Diretor Comercial Institucional, nele mantido o atual Diretor Rodrigo Diogo Ramos para continuidade 
do mandato em curso. Em razão desta alteração na estrutura de cargos, os Acionistas deliberaram também por aditar o artigo 
8º do Estatuto da Companhia, que passará a viger com o seguinte texto: “Artigo 8º - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria composta por no mínimo 2 e, no máximo, 5 Diretores, acionistas ou não, sendo 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Vice 
Presidente; 1 Diretor Comercial de Varejo; 1 Diretor Comercial Institucional e 1 Diretor Financeiro, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela maioria do capital social votante, em sede de Assembleia Geral. O mandato dos Diretores terá duração de 3 anos, 
permitida a reeleição. § 1º - Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse 
dos novos Diretores. § 2º. No caso de vacância em virtude da renúncia, morte, ou incapacidade permanente de qualquer Diretor, 
ou a recusa em cumprir as respectivas obrigações, a Assembleia Geral de acionistas reunir-se-á dentro de 15 (quinze dias 
contados da data em que o cargo foi declarado vago, para eleger um novo Diretor, que deverá completar o mandato do Diretor 
substituído. § 3º.  A Diretoria é responsável pela administração, orientação e direção dos negócios da Companhia, exercendo 
seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral.” (ii) Eleger: para o novo Cargo de 
Diretor Comercial de Varejo o Sr. Fernando Magalhães Fonseca, brasileiro, casado, administrador de empresas, CPF 357.797.868-
60, RG 44194978-2, com escritório à Rua Iaiá, 77, conjunto 51, Itaim Bibi, CEP 04542-060, com mandato unifi cado ao dos demais 
diretores já empossados e em curso de mandato. O Diretor Comercial de Varejo eleito apresentou declaração de que não está 
impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, as quais se encontram arquivadas na sede da 
Sociedade. (iii) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual já reformado e contemplando as 
deliberações tomadas nos itens acima, passa a vigorar com a redação constante do Apenso, sendo expressamente dispensada 
sua publicação. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi lavrada na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades 
por Ações, aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia e assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Fundo de 
Investimento em Participações Legend II - Multiestratégia; Fernando Carneiro de Freitas Júnior; Felipe Carneiro 
de Freitas; Rodrigo Diogo Ramos; Fernando Magalhães Fonseca. Mesa: Fernando Carneiro de Freitas Júnior 
- presidente; Felipe Carneiro de Freitas - secretário. Confere com a original lavrada em livro próprio.  São Paulo/SP, 
19.07.2018. Fernando Carneiro de Freitas Júnior - Presidente da Mesa; Felipe Carneiro de Freitas - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 428.359/18-8 em 11.09.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª Praça) do bem abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação 
dos executados NIZETE DE SOUZA LISSINE (CPF: 071.494.227-80), seu cônjuge, se casada for, e demais interessados, expedido nos 
autos da ação de Cobrança de Despesas Condominiais, Procedimento Sumério, Processo nº 0014072-17.2013.8.26.0008, em trâmite 
perante a 3º Vara Cível do Foro Regional VIII � Tatuapé - SP, movida por EDIFÍCIO ESPAÇO CONTEMPORÂNEO. O MM. Juiz de 
Direito Dr. Luis Fernando Nardelli, da 3ª Vara Cível do Foro Regional VIII � Tatuapé - SP na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, tramita a ação de Cobrança de Despesas 
Condominiais, Procedimento Sumério, Processo n° 0014072-17.2013.8.26.0008, ajuizada por Edifício Espaço Contemporâneo em face 
de Nizete de Souza Lissine, tendo sido designadas praças públicas do bem abaixo descrito, nos termos do Prov. CSM 1625/2009 que 
disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 � Imóvel:  
Apartamento nº 114, localizado no 11º andar do Edifício Espaço Contemporâneo, situado à Rua Filipe Camarão, nº 431, no 27º 
subdistrito � Tatuapé, contendo a área real privativa de 53,550m2, área real comum de 43,853m2 (nesta incluída a área de 22,230m2, 
referente a uma vaga na garagem coletiva do empreendimento) área real total de 97,403m2 e a fração ideal no terreno de 1,3102%.  
contribuinte: 030.023.0063-2 � área maior.  Matrícula n° 177.451, do 09° CRI de São Paulo � SP. Conforme Informações do Perito: O 
imóvel apresenta sala com sacada, 02 dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviços, abrangendo uma área privativa de 53,55m2. 
Avaliação: R$ 377.849,00 (abril/2018), será atualizado na época das Praças. 02 - A 1ª Praça iniciará no dia 22 de janeiro de 2019, 
às 14horas , e se encerrará no dia 25 de janeiro de 2019, às 14horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) 
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 25 de janeiro de 2019, às 14horas, e 
se encerrará em 15 de fevereiro de 2019, às 14horas. Para a 1ª Praça, o lance mínimo deverá ser igual ou superior ao valor 
atualizado da avaliação atualizado até a data do leilão. Na segunda praça, não serão aceitos lances inferiores a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação do imóvel devidamente atualizado. Eventual valorização superveniente, em laudos elaborados a mais e um 
ano, será de pronto ser incorporada no lanço. Caso não haja proposta para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção 
mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art . 891,  
parágrafo único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). 03 - A Praça será conduzida pela Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, 
tendo como Gestor e Leiloeiro Oficial Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial do Estado de S ão Paulo � JUCESP, sob o 
n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. 04 - O preço do bem 
arrematado deverá ser depositado por meio de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp , respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 
horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 05 -  
O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação d o bem. 
Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos 
de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição (nestas duas últimas hipóteses, a comissão será calculada 
com base no valor de avaliação do bem atualizado), conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante 
DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta bancária do Leiloeiro 
Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, Banco Itaú, Agência 8495, C/C 19.177-0 (Art. 884, parágrafo 
único do NCPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).  06 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arremata-
ção. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar 
fraude em leilão (Art. 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrig ado a pagar  
a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o 
leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estab elecidas no presente 
edital. 07 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 
suas condições, antes das datas designadas para as al ienações judiciais eletrônicas. 08 - O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, assim como eventuais débitos condominiais não adimplidos com o valor da arrematação (que 
possuem natureza propter rem), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 09 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a 
efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseg uir com a venda por intermédio de 
Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de 
compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levará à apreciação e aprova ção deste MM Juízo. 10 - DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na A v. das 
Nações Unidas, 12.995, 10° Andar, Brooklin Novo, São Paulo � SP, CEP: 04578-000,  ou ainda, pelo telefone (011) 5503-6520, 
WhatsApp (011) 9-8796-8206, e-mail: contato@alfaleiloes.com. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico 
da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 11 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, a fixado e 
publicado na forma da lei.  

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª Praça) do bem abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação 
dos executados NELSON SECAF JUNIOR (CPF: 023.230.458-06), seu cônjuge, se casado for, ao credor DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE PRODUÇÃO NACIONAL  (CNPJ n° 00.381.056/0026-91), PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de Cobrança de Despesas Condominiais, Procedimento Sumério, Processo nº 1005777-
20.2013.8.26.0704, em trâmite perante a 1º Vara Cível do Foro Regional XV � Butantã - SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
BELLE EPOQUE (CNPJ: 55.381.875/0001-72). A MM. Juíza de Direito Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, da 1ª Vara 
Cível do Foro Regional XV � Butantã - SP na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que, por este Juízo, tramita a ação de Cobrança de Despesas Condominiais, Procedimento Sumério , Processo n° 
1005777-20.2013.8.26.0704, ajuizada por Condomínio Edifício Belle Epoque em face de Nelson Secaf Junior, tendo sido designadas 
praças públicas do bem abaixo descrito, nos termos do Prov. CSM 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os a rtigos 
886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 � Imóvel: Apartamento nº 141, localizado no 14ª andar do Edifício 
Belle Epoque, situado à Rua Marcus Pereira nº. 248, na Vila Andrade, P arque Bairro Morumbi, no 29º Subdistrito � Santo Amaro, com a 
área privativa de 209,655m2, área comum de 115,696m2, perfazendo a área total de 325,351m2, correspondendo-lhe uma fração ideal  
no terreno do condomínio de 1,7454% ou 0,017454, matricula 178.607, do 11° CRI de São Paulo, Contribuinte n° 171.198.0047-6 - 
SP. O referido edifício foi submetido ao regime de condomínio, conforme registro nº 20 feito na  matricula nº 128.781. contribuinte: 
171.198.0015-8 � área maior, cabendo ao apartamento o direito a 03 (três) vagas de garagem. Conforme Informações do Perito: O 
imóvel é constituído com uma galeria de entrada, lavabo, sala para 02 ambientes, sala de jantar, varanda, 02 suítes  com banheira de 
hidromassagem, 02 dormitórios, 01 banheiro social, sala de almoço, cozinha, área de serviço, 02 dormitorio s de empregada e banheiro 
de empregada. Vaga de Garagem Simples de nº 40, localizada no 1º subsolo do Edifício Belle Époque, com área privativa de 10m 2, 
área comum de 28,825m2, perfazendo a área total de 38.825m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 
0,1457% ou 0,001457, matricula 178.651 do 11° CRI de São Paulo (Av. 15/178.651: penhora, determinada pela 8ª Vara Federal do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em favor de Departamento Nacional de Produção Mineral, no valor de R$ 4.283,37), Contribu-
inte n° 171.198.0250-9. Vaga de Garagem Dupla com nº 74/74A localizada no 2º subsolo do Edifício Belle Époque, com área privativa 
de 20m2, área comum de 57,650m2, perfazendo a área total de 77,650m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do 
condomínio de 0,2914% ou 0,002914, matricula 178.736, do 11° CRI de São Paulo (Av. 15/178.736: penhora, determinada pela 8ª 
Vara Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em favor de Departamento Nacional de Produção Mineral, no valor de R$ 
4.283,37) Contribuinte n° 171.198.0284-3. Avaliação Apartamento: R$ 955.609,37 (nov/2015), será atualizado na época das 
Praças. Avaliação Vaga Simples: R$ 21.000,00 (Out/2018), será atualizado na época das Praças. Avaliação Vaga Dupla: R$ 
42.000,00 (out/2018), será atualizado na época das Praças. Valor de Avaliação Total: R$ 1.018.609,37 (que será devidamente 
atualizado na data das praças). Débito condominial: R$ 40.111,67 (set/2013), que será pago com os valores obtidos neste leilão.  
Débito tributário: R$ 101.636,12 (nov/2018), que será pago com os valores obtidos neste leilão, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. 02 - A 1ª Praça iniciará no dia 28 de janeiro de 2019, às 14horas, e se encerrará no dia 31 de 
janeiro de 2019, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 
2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 31 de janeiro de 2019, às 14 horas, e se encerrará em 20 de fevereiro de 
2019, às 14 horas. Para a 1ª Praça, o lance mínimo deverá ser igual ou superior ao valor atualizado da avaliação atualizado até a data 
do leilão. Na segunda praça, não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do imóvel devida-
mente atualizado. Eventual valorização superveniente, em laudos elaborados a mais e um ano, será de pronto ser incorporada no lanço. 
Caso não haja proposta para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arremataç ão parcelada, necessário sinal não 
inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice d o E. TJ/SP, prevalecendo a 
de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, pará grafo único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 
NCPC). 03 - A Praça será conduzida pela Alfa Leilões - Especialista em Imóveis, tendo como Gestor e Leiloeiro Oficial Davi Borges de 
Aquino, matriculado na Junta Comercial do Estado de S ão Paulo � JUCESP, sob o n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis 
estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. 04 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado por meio de guia de 
depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de 
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 05 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da 
arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e 
remição (nestas duas últimas hipóteses, a comissão será calculada com base no val or de avaliação do bem atualizado), conforme 
Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) 
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 
30.753.419/0001-85, Banco Itaú, Agência 8495, C/C 19.177-0 (Art. 884, parágrafo único do NCPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto 
nº 21.981/32). 06 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem 
arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (Art. 358 do Código Penal). Neste 
caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado  a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance 
ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediata-
mente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital. 07 - O bem será vendido no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.  08 - O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, assim como 
eventuais débitos condominiais não adimplidos com o valor da arrematação (que possuem natureza propter rem), e xceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais f icam sub-rogados no 
preço da arrematação. 09 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o 
mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008),  
estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, 
estas serão levará à apreciação e aprovação deste MM Juízo. 10 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio 
onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Av. das Nações Unidas, 12.995, 10° Anda r, Brooklin Novo, 
São Paulo � SP, CEP: 04578-000, ou ainda, pelo telefone (011) 5503-6520, WhatsApp (011) 9-8796-8206, e-mail: conta-
to@alfaleiloes.com. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço:  
www.alfaleiloes.com . 11 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.  
Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da le i. São 
Paulo, 23.11.2018.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036218-50.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BIOLCATI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Edilma de Souza Coelho (CPF 631.072.282-49), que Sociedade
Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 49.557,56 (maio de 2013), referente as Notas Fiscais e Recibos Provisórios de Serviços n°s 762322
e 766695, oriundos da prestação de atendimento médico-hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.                                           29 e 30 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044773-17.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARIA ONEIDE DE JESUS FREITAS, Brasileiro, CPF 333.911.573-72, DROGARIA E PERFUMARIA
M & NEIDE LTDA, CNPJ 10.653.340/0001-75, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 34.723,46 (03/2018),
representada pela Cédula de Crédito Bancário -Capital de Giro nº 8842339. Encontrando-se as executadas em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequene, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorrido os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                      29 e 30 / 11 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015707-77.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MANOEL DOS PASSOS OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF. sob o nº 099.651.108-
32, que JUNTA EDUCAÇÃO DA CONVENÇÃO BATISTA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COLÉGIO BATISTA
BRASILEIRO lhe ajuizou um ação de PROCEDIMENTO COMUM, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA, da quantia de R$49.662,33 (Junho/2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente impugnação sobre a
penhora realizada através do sistema BACENJUD, da quantia de R$1.678,16, transferida para conta judicial,
na ausência dos quais, referida quantia será levantada. Será o presente, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.

Edital de Citação. Prazo: 30 dias. Processo digital nº 1014918-78.2017.8.26.0007. O Dr. Carlos Alexandre
Bottcher, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, faz saber aos réus incertos não identificados
pelo Oficial de Justiça, ocupantes da área que Fábrica de Artefatos de Borracha Adnaloy Eireli (CNPJ: 61.381.414/
0001-00) lhes ajuizou Ação de Reintegração de Posse Cumulada com Pedido de Expedição de Mandado Liminar,
eis que a autora é proprietária dos imóveis objetos de matrículas nº 116.711 e 116.712, ambas do 7º CRI/SP, que
por serem contíguos formam na realidade uma só área, situada na Capital do Estado de São Paulo, Rua Tomoichi
Shimizu, 9999, lotes 183/184, bairro José Bonifácio. Ocorre que, os réus esbulharam a posse da autora sobre lotes
de terreno destinados à construção de habitações populares sem que houvesse razão jurídica para tal, entraram
no imóvel sem autorização da autora. Preenchidos os requisitos legais, a autora requer a concessão de liminar de
reintegração de posse. Deferida a reintegração liminar da autora na posse do bem, com a desocupação do imóvel,
determinando a expedição de mandado de reintegração de posse do imóvel. Assim, cumprida a ordem, para dar
ampla publicidade a reintegração de posse deferida, foi determinada publicação em jornal do edital de citação de
reintegração de posse. Sendo alguns dos réus incertos não identificados e agora em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 21/08/18.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS EXECUTADAS. QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES BACEN JUD. Processo nº:
0003687-98.2013.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Parte Ativa
Banco Bradesco S/A. Parte Passiva Emerson da Silveira e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo
Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital
de INTIMAÇÃO da(s) Emerson da Silveira (CPF 111.400.418-94), Flavia de Sousa Cappra (CPF 134.064.438-00) e
Emflama Restaurante Ltda (CNPJ: 14.363.702/0001-44), expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e
respectivo Cartório, processa-se a Execução de Título Extrajudicial que lhes move Banco Bradesco S/A. Encontrando-
se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada
sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema BACEN JUD, no valor de R$ 1.795,35, bem como do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, para apresentar impugnação, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31 de outubro de 2018.                                                                                            29 e 30 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084971-38.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Amor Espin, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a TLA Comércio de Pneumáticos Ltda (CNPJ. 10.269.953/0001-03), Rangel Zen (CPF. 916.504.370-72) e
Daniela Bertollo Zen (CPF. 921.581.450-72), que Trop Comércio Exterior Ltda lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 307.019,70 (agosto de 2014 - conforme fls. 92 dos autos), representada pelo Instrumento
Particular de Transação, Confissão, Quitação e Novação de Dívida e Outras Avenças. Estando os executados em
lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 41,42, R$ 36,99 e R$ 140,53. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.                                                        29 e 30 / 11 / 2018.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0045109-04.2018.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da
Cruz, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Henrik Petre Grun (CPF.
420.422.168-87), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Sociedade Beneficente São
Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia, foi julgada procedente, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 14.170,87 (junho de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado
de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no  art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei.                                                                                              30/11 e 01/12/2018.
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Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros IV S.A. - CNPJ/MF nº 31.908.224/0001-20 - NIRE 35.300.527.321
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de Novembro de 2018

Aos 23/11/18, às 10hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Deliberações: (i) foi aprovada a emissão 
das Debêntures pela Companhia, com as seguintes características principais: Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 26/11/18 (“Data de Emissão”). Mon-
tante da Emissão: O valor total da Emissão será de R$50.000.000,00 na Data de Emissão, observada a possibilidade de colocação parcial das Debêntures, nos termos do artigo 5º-A da Instrução CVM 476 e 
dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, de 29/12/2003. Quantidade: Serão emitidas 33.350 (“Debêntures da 1ª Série”) e 16.650 (“Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com as Debêntures da 1ª Série, 
as “Debêntures”), observada a possibilidade de colocação parcial das Debêntures e a quantidade mínima de colocação de 5.000 Debêntures da 1ª Série e, cumulativamente, 2.500 Debêntures da 2ª Série, 
perfazendo conjuntamente o montante de R$ 7.500.000,00, para que seja mantida a Oferta Restrita. Valor Nominal: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00  (“Valor Nominal Unitário”). 
Séries: A Emissão será realizada em duas séries, que serão totalmente independentes entre si. Forma e Emissão de Certificados: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a 
emissão de certificados representativos das Debêntures. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Duas Séries, Sendo a 1ª Série da Espécie Com Garantia Real e a 2ª Série da Espécie Subordinada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros IV S.A.” (“Escritura”) e ressalvadas as hipó-
teses de vencimento antecipado, amortização antecipada e de resgate antecipado das Debêntures previstas na Escritura: (i) o vencimento final das Debêntures da 1ª Série ocorrerá ao final do prazo de 48 meses 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 26/11/22 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (ii) o vencimento final das Debêntures da 2ª Série ocorrerá ao final do prazo de 54 
meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 26/05/23 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série”). Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão deposita-
das para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas: (i) entre investidores qualificados e (ii) depois de decor-
ridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscrição ou aquisição pelos investidores profissionais, conforme disposto, respectivamente, nos artigos 15 e 13 da Instrução CVM 476 e observado o cumpri-
mento, pela Emissora, do artigo 17 da Instrução CVM 476. Consideram-se investidores qualificados e investidores profissionais, respectivamente, as pessoas e entidades descritas nos artigos 9º-A e 9º-B da 
Instrução CVM nº 539, de 13/11/13, conforme alterada. Prazo de Subscrição: As Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir da data de registro da Escritura na JUCESP, da data de registro da 
ata desta assembleia perante a JUCESP e publicação no DOESP e no jornal “O Dia SP”, e do registro do Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos Financeiros (conforme abaixo definido) perante os compe-
tentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último, dentro do período distribuição estabelecido na Instrução CVM 476 e no Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), de 
acordo com o disposto nos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476. Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Emissora ou 
de terceiros. Espécie: As Debêntures da 1ª Série serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei de Sociedades por Ações. As Debêntures da 2ª Série serão da espécie subordinada, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional real representada pela Garantia, conforme definido abaixo. Garantia: Em garantia do fiel, integral e imediato cumprimento de todas 
as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo pela Emissora perante os Debenturistas, até a liquidação integral das Debêntures, por força da Escritura, do Con-
trato de Cessão Fiduciária, e demais documentos relacionados às Debêntures, especialmente do pagamento integral das Debêntures, acrescidas dos juros remuneratórios, prêmio (no caso das Debêntures da 
2ª Série), juros compensatórios e moratórios, multas, tributos, tarifas, outros encargos, judiciais ou não, honorários advocatícios e outras despesas razoáveis, bem como o ressarcimento de toda e qualquer im-
portância desembolsada por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e da execução da garantia a ser prestada às Debêntures e quaisquer 
outros acréscimos devidos aos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), a Emissora realizará a cessão fiduciária: (a) da totalidade dos Créditos Financeiros da 1ª Emissão (atuais e futuros, desde que adquiridos 
pela Emissora com os recursos provenientes da Emissão), que será formalizada por meio da celebração e registro do Contrato de Cessão Fiduciária; (b) dos direitos creditórios relacionados à conta corrente de 
titularidade da Emissora junto ao Banco Bradesco S.A., na qual deverão ser pagos, em caráter único e exclusivo, os Créditos Financeiros da 1ª Emissão, conforme identificada no Contrato de Cessão Fiduciária 
(“Conta Centralizadora”) e a todos os recursos nela existentes de tempos em tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; e (c) dos direitos creditórios decor-
rentes da totalidade dos investimentos que venham a ser realizados com os recursos da Emissão (“Garantia”). Entende-se como “Créditos Financeiros da 1ª Emissão” os créditos adquiridos e securitizados pela 
Companhia no âmbito da Emissão, desde que oriundos de operações praticadas pelas entidades enquadradas no artigo 1º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26/01/2000, conforme 
alterada. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. Remuneração: Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série: As Debêntures da 1ª 
Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo (“Taxas 
DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 5,50% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, desde a Data da 1ª Integralização ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamen-
te anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures da 1ª Série, conforme vier a ser definido na Escritura (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série”). 
Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série: As Debêntures da 2ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das Taxas DI, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) de 7,00% , 
base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, desde a Data da 1ª Integralização das Debêntures ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, e pagos ao final de cada período de capitalização das Debêntures da 2ª Série, conforme vier a ser definido na Escritura (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto 
com os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, “Juros Remuneratórios”). Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, de amortização antecipada obrigatória 
ou resgate antecipado obrigatório das Debêntures da 1ª Série, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, será 
amortizado integralmente na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, de amortização antecipada obrigatória ou de resgate antecipado obrigatório 
das Debêntures da 2ª Série, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, será amortizado integralmente na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série, sendo que não será devido qualquer pagamento a título de amortização do Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, ou 
a título de Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, antes do resgate da totalidade das Debêntures da 1ª Série. Aquisição Facultativa das Debêntures: A Emissora renuncia expressamente à faculdade 
prevista no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição pela Emissora de Debêntures. Amortização Antecipada Facultativa: A Emissora não poderá realizar a amortização anteci-
pada facultativa das Debêntures da 1ª Série ou das Debêntures da 2ª Série. Amortização Antecipada Obrigatória: A partir do 13º mês contado da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a partir de 27/11/19, a 
Emissora deverá, caso haja recursos remanescentes disponíveis na Conta Centralizadora até o 5º Dia Útil do respectivo mês, conforme vier a ser estabelecido na Escritura, realizar a amortização extraordinária 
das Debêntures no 10º Dia Útil do mesmo mês, limitada a 99% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso), ob-
servado que qualquer amortização antecipada obrigatória de Debêntures da 2ª Série será realizada somente após a quitação da totalidade dos valores devidos aos titulares das Debêntures da 1ª Série. Resgate 
Antecipado Facultativo: A Emissora não poderá realizar o resgate antecipado facultativo das Debêntures da 1ª Série, salvo mediante apresentação de proposta de resgate facultativo da totalidade das Debêntures 
da 1ª Série que seja aprovada pelos Debenturistas da 1ª Série em Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não poderá realizar o resgate antecipado facultativo das Debêntures da 2ª Série, salvo após o 
resgate integral das Debêntures da 1ª Série e mediante apresentação de proposta de resgate facultativo da totalidade das Debêntures da 2ª Série que seja aprovada pelos Debenturistas da 2ª Série em Assem-
bleia Geral de Debenturistas. Não haverá o resgate parcial das Debêntures de cada uma das séries. As Debêntures resgatadas deverão obrigatoriamente ser canceladas pela Emissora. Resgate Antecipado 
Obrigatório: Não obstante outras hipóteses de resgate antecipado das Debêntures a serem previstas na Escritura, a Emissora deverá realizar o resgate obrigatório: (i) da totalidade das Debêntures, na ocorrência 
de vencimento antecipado das Debêntures; e (ii) da totalidade das Debêntures da 1ª Série e, após a quitação da totalidade dos valores devidos aos titulares das Debêntures da 1ª Série, das Debêntures da 2ª 
Série, sem necessidade de deliberação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos previstos no item “resgate antecipado facultativo” acima, caso os recursos sejam suficien-
tes para o resgate da totalidade das Debêntures de cada série. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pa-
gamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as 
obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses a serem previstas na 
Escritura. Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, destinadas a Investidores Profissionais, conforme definido na Escritura, sob o regime 
de melhores esforços de colocação com relação à totalidade das Debêntures, com intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), 
ocupando a função de coordenador líder, por meio do MDA, conforme termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob Regime de Melhores Es-
forços de Colocação, da 1ª (1ª) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, Sendo a 1ª Série da Espécie com Garantia Real e a 2ª Série da Espécie Subordinada, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros IV S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a Emissora (“Contrato de Distribuição”). Destinação dos 
Recursos: Os recursos oriundos da Emissão serão destinados, na seguinte ordem, para: (i) o pagamento dos custos ordinários e extraordinários da Emissão, a serem assim definidos nos termos da Escritura; e 
(ii) a aquisição de Créditos Financeiros. (ii) foi aprovada a concessão da Garantia em benefício do agente fiduciário da Emissão em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos do “Instrumento Particular de 
Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos Financeiros e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Emissora e o agente fiduciário da Emissão (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) foi delegado à Diretoria da 
Companhia poderes para praticar todos os atos ou ratificar os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
desta assembleia, objetivando a emissão das Debêntures e a realização da Oferta Restrita, ficando ainda expressamente autorizada a: (a) celebrar todos os documentos da Oferta Restrita e da emissão das 
Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura, o Contrato de Cessão Fiduciária e seus respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (b) con-
tratar instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para coordenar a Oferta Restrita, o agente fiduciário da Emissão, o banco liquidante, o escriturador e todos os 
demais prestadores de serviço para a Oferta Restrita, tais como assessores legais, B3, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Nada mais. São Paulo, 23/11/18. 

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
 (Valores expressos em R$)

Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda.
CNPJ n° 23.460.425/0001-89
Demonstrações Contábeis

 (Valores expressos em reais, exceto quando indicado de outra forma)
Ativo Notas
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 3.116.028 3.372
Impostos a recuperar 13.447 –
Ativo não circulante
Investimentos 4 1.035.837.702 1.035.837.702
Total do ativo

Despesas operacionais Notas
Despesas com pessoal 8 (2.271.405) (519.996)
Outras despesas (276.601) –
Perdas por redução ao valor recuperável    4 – (2.109.868.825)
Prejuízo operacional antes do 

(21.232) (62)
282.593 –
(13.141) –

Prejuízo antes dos tributos sobre a renda
Prejuízo líquido do exercício

Passivo Notas
Passivo circulante
Fornecedores 5 511.316  513.429

33.701 –
Patrimônio líquido
Total do passivo e patrimônio líquido

Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Prejuízo) líquido do exercício (2.299.785) (2.110.388.883)

Perdas por redução ao valor recuperável – 2.109.868.825

Impostos a recuperar (13.447) –

Fornecedores (2.114) 513.430
33.701 –

  atividades operacionais
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Subscrição de ações em outras companhias – (3.145.706.528)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades 
  de investimento – 

Integralização de capital 5.394.300 3.145.716.528
Caixa proveniente das atividades 

Aumento líquido em caixa e 
  equivalentes de caixa 
No início do exercício 3.372 –

3.116.028 3.372
Aumento líquido em caixa e 
  equivalentes de caixa 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 

Capital social
Prejuízos 

acumulados Total

Integralização de capital 5.394.300 – 5.394.300
Prejuízo de 01/01/2016
  a 30/06/2016 – (992.599) (992.599)
Redução de capital (2.111.381.482) 2.111.381.482 –
Prejuízo de 01/07/2016
  a 31/12/2016  – (1.307.186) (1.307.186)

O Japão Brasil Minério de Ferro Participações 
Ltda. (“Empresa”) é uma Empresa empresária limitada, com sede na Aveni-
da Paulista, nº 37, 19º andar (parte), na Cidade de São Paulo/SP, Brasil, 
constituída em 07/10/2015. Sua atividade é de participação em outras Em-
presas, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. Foi constituída com 

Brasil S.A. e Sr. Kan Bito. Em 23/05/2016 o sócio Brazil Japan Iron Ore Cor-
poration (sediada em Tóquio/Japão) subscreveu e integralizou totalmente o 
aumento de capital social em moeda corrente nacional para reforçar o capital 
de giro da companhia (3ª alteração do Contrato Social). O sócio Itochu Brasil 
S.A. renunciou a seus direitos de preferência à subscrição do referido au-
mento de capital. Em 31/08/2016 foi aprovada e realizada a redução de ca-
pital social, em conformidade com o artigo 1082, inciso I (perdas irrepará-
veis) e artigo 1083 do Código Civil, com absorção dos prejuízos acumulados 
até o período de 30/06/2016 (4ª alteração do Capital Social). Em 28/12/2016 

ao ajuste na avaliação das ações da CSN Mineração S.A., cujas ações con-
ferenciadas para subscrever e integralizar o capital social pela Brazil Japão 
Iron Ore Corporation (sediada em Tóquio/Japão) em 30/11/2015. Foi tam-
bém contabilizado o valor complementar da provisão para perdas com recu-
perabilidade de ativos (impairment) constituída em 31/12/2015. A Administra-
ção aprovou em 25/08/2017, as demonstrações contábeis referentes ao 

-
-

 As de-

foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que compreendem aquelas previstas na legislação societária brasileira e nos 
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade - CFC. As demonstrações contábeis 
foram preparadas com base no custo histórico, exceto se indicado de outra 
forma. A moeda funcio-
nal da Empresa é o real, a mesma moeda de preparação e de apresentação 
das demonstrações contábeis. Todos os valores apresentados nestas de-
monstrações contábeis estão expressos em reais, exceto quando indicado 
de outra forma. -

O 
resultado das operações (receitas, custo e despesas) é apurado em confor-
midade com o regime contábil de competência dos exercícios. A receita com-
preende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela presta-
ção de serviços no curso normal das atividades da Empresa. A receita é 
apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos e descontos. 
Geralmente, o montante de receitas brutas é equivalente ao valor das notas 

 o valor da recei-
ta pode ser mensurado com segurança;  é provável que benefícios econô-

reconhecida com base no método da taxa de juros efetiva. 
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, de-

pósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de liquidez imediata 
-

dança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo acrescidos 
dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o 
seu valor de mercado ou de realização. Os investi-
mentos em Empresas coligadas são registrados e avaliados pelo método do 
valor justo e foram reconhecidas inicialmente pelo custo. Os ganhos ou as 
perdas foram reconhecidos no resultado do exercício como receita (ou des-
pesa) operacional nas demonstrações contábeis da Empresa. -
ção do valor recuperável de ativos (impairment  A Administração revisa 
anualmente o valor contábil líquido dos ativos, com o objetivo de avaliar 
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tec-
nológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperá-

excede o valor recuperável, é constituída uma provisão para a deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 

Um ativo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômico-fu-
turos serão gerados em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser 
mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimo-
nial quando a Empresa possui uma obrigação legal ou constituída como re-
sultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 

sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. 
Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 
O IRPJ e a CSLL são calculados com base nas alíquotas vigentes (15% para 
o IRPJ, 10% para o adicional de IRPJ sobre o lucro excedente a R$ 240.000 

aplicável. -
mente são reconhecidos a partir da data em que a Empresa se torna parte 

-
cidos, são inicialmente registrados ao seu valor justo, acrescido dos custos 
de transação que sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão 
(quando aplicável). Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de 

-
Provisões 

são reconhecidas quando a Empresa tem uma obrigação presente (legal ou 
não formalizada) em consequência de um evento passado, é provável que 
benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma 

-
sa espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em 
parte, como por exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso 
é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso 
for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada 
na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. 

As práticas contábeis para 
o registro e a divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações le-

 ativos contingentes são reconhecidos somente 
quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em 
julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados 
em nota explicativa;  passivos contingentes são provisionados quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem 

como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os 
passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são provisio-
nados e nem divulgados e  obrigações legais são registradas como exi-
gíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de êxito, de pro-
cessos em que a Empresa questionou a inconstitucionalidade de tributos. 

Na aplicação das prá-
ticas contábeis descritas na Nota Explicativa nº 2.2., a Administração deve 
fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis 
utilizados na preparação das demonstrações contábeis, que de acordo com 
as normas do CPC, exige que a Administração faça julgamentos, estimativas 
e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores re-
portados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados efetivos 
podem diferir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
uma maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis são 
reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quais-
quer períodos futuros afetados. As informações sobre julgamentos e estima-
tivas críticas, referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam 
efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis estão 

impair-

ment A provisão para perdas com recuperabilidade de ativos (impairment) 
é constituída com base no critério descrito na Nota Explicativa nº 2.2.3. 

Existem incertezas com relação à interpretação de regulamentos 
tributários complexos e ao valor e época de resultados tributáveis futuros. A 
Empresa constitui provisões, com base em estimativas cabíveis, para possí-

dessas provisões baseia-se em vários fatores, como interpretações diver-
gentes dos regulamentos tributários pela entidade tributável e pela autorida-

ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes no res-
pectivo domicílio da Empresa. -

Dentre as normas do IFRS e interpretações do IFRIC emitidos pelo IASB/
IFRS IC na data da aprovação destas demonstrações contábeis, mas que 
ainda não são requeridas, e para as quais a Empresa não optou pela adoção 
antecipada, as principais normas as quais podem ter um impacto nas de-

-

e amortização, os quais são requeridas a partir de 01/01/2016 e endossadas 
-

aplicável a partir de 01/01/2018, e endossadas pela União Europeia em 
29/10/2018. A Empresa está analisando os impactos nas Demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, no balanço patrimonial, nas demonstra-

-
ção das normas.

Bancos conta movimento - Banco Bradesco S.A. – 3.372
3.116.028 –

 

para uso de pagamento de despesas correntes. Excesso de recursos é 

A Empresa possui participação na CSN Mineração 
CSN Mineração S.A. - Saldo inicial do in-

vestimento = Perda (impairment) na avaliação do valor 

justo (*) = (2.620.418.166), 

 = 
Perda (impairment) na avaliação do valor justo (*) = -, Sal-

(*) Durante 
2015, a Administração da Empresa, com base no trabalho desenvolvido 

R$2.109.868.825 no valor justo do investimento. As projeções seguiram cri-
térios estabelecidos pelo mercado, os quais levaram em consideração os 

das projeções por especialistas globais de mercado e de impostos.

Contas a pagar à fornecedores de serviços - Nacional 511.316 513.430

A Empresa tem como critério efe-
tuar provisão para os processos com probabilidade de perda provável. Em 
31/12/2015, de acordo com a Administração, não existem contingências a 
serem provisionadas ou divulgadas. , -

O capital social da Empresa, totalmente subscrito e integralizado em 
31/12/2016 é de R$1.039.729.346 e está representado por 3.661.670.168 

Sócio Ações % Subscrito
Brazil Japan Iron Ore 
  Corporation 3.661.660.168 99.99 1.039.726.506,51
Itochu Brasil S.A. 10.000 0.01 2.839,50

-
varam a entrada da nova sócia, Brazil Japan Iron Ore Corporation, a qual 
efetuou um aporte/aumento de capital no montante de R$3.145.706.528, re-
curso este utilizado para a aquisição das ações da investida CSN Mineração 
S.A. Nessa mesma data, o acionista Sr. Kan Bito, retirou-se da Empresa, 

o acionista Brazil Japan Iron Ore Corporation, subscreveu e integralizou 
o aumento de capital em moeda nacional, no montante de R$5.394.300. 
Em 31/08/2016, foi aprovada e efetuada a redução de capital, com absor-
ção de prejuízos acumulados até a data de 30/06/2016, no montante de 
R$2.111.381.482. 

Descrição
2.271.405 518.757

Impostos, taxas e outros 276.601 1.239
Total

A Administração da Empresa possui um progra-
ma de gerenciamento riscos, e com base em sua avaliação optou por não 
contratar seguros, levando-se em consideração a natureza de suas ativida-
des e patrimônio existente em 31/12/2015. As premissas de riscos adotadas, 
dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria das demons-
trações contábeis, consequentemente, não foram auditadas pelos nossos 
auditores independentes. -

Empresa, restringem-se a caixa e equivalentes de caixa, contas a pagar a 
fornecedores, em condições normais de mercado, estando reconhecido nas 
demonstrações contábeis pelos critérios descritos na Nota Explicativa nº 2. 
Estes instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, 
visando à liquidez, à rentabilidade e à minimização de riscos. A Empresa 
não efetuou aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quais-

Caixa e equivalentes de caixa
conta-corrente mantidos em bancos têm seus valores de mercado idênticos 

Fornecedores
a parcela em reais dos valores de aquisição das mercadorias. -

Os principais riscos inerentes às operações da 
Empresa e a forma de controle e mitigação, quando aplicável, são assim 

A Empresa restringe sua exposição a riscos 

-
ção em títulos de curto prazo. É o risco da Empresa 

-
tre os recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar a liquidez do 
caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimentos futu-
ros, sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria. Em 31/12/2016 

derivativos. 
Yoshiaki Sakitani - TC-CRC 1SP 095387/O-8

Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda. São Paulo/SP. -
Examinamos as demonstrações contábeis da Japão Brasil Minério de Ferro Participações 

Ltda. (“Empresa”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2016, e as respectivas demonstrações do 

nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto mencionado na seção “Base para opinião com ressalvas sobre 
as demonstrações contábeis”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 

nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalvas sobre as 
As demonstrações contábeis de 31/12/2016 da investida CSN Minérios S.A., foram 

auditadas por outros auditores independentes e não realizamos nenhum procedimento adicional nas demonstra-
ções contábeis dessa investida. Portanto, não nos foi possível determinar os respectivos impactos, se algum, sobre 

com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 

-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 

-
 A Administração da Empresa é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação destas demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabo-
ração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade ope-
racional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o en-
cerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas. -

Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-

-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
-

do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 

em relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 

fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições fu-

representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

 - CRC 1SP 296.382/O-1. Grant Thornton Auditores Independentes CRC 2SP-025.583/O-1

AYURVEDA do Brasil Distribuição e Comercialização S.A.
CNPJ: 26.638.221/0001-03 - NIRE: 35.300.498.90-9

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os Srs. acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 9 de dezembro de 2018, às 13:00 horas, na Rua Alcântara Machado, nº 611, 
sala 22, Brás, São Paulo, CEP 03101-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) renúncia e/ou destituição de Conselheiros de 
Administração; (ii) fixação do número de membros do conselho de administração; (iii) eleição de membros do conselho de administração. 
Os documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia estarão disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 30/11/2018. 
Renan Tiago Batista - Presidente do Conselho de Administração.

APFIN Investimentos Imobiliários S.A. - CNPJ/MF Nº18.834.669/0001-44 - NIRE 35.300.466.594
Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária de 20.10.2018.

Data, Hora, Local: 20.10.2018, às 11 hs, na sede, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 10º andar, parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Marcos Moretti - Presidente, Douglas Shibayama - Secretário. Deliberações 
Aprovadas: (i) as Demonstrações Financeiras da Companhia, referente ao exercício encerrado em 31.12.2017, publicadas nos 
Jornais “O Dia” e “DOESP”, do dia 11/08/2018; e (ii) a destinação do lucro à disposição relativo ao exercício encerrado em 
31.12.2017 para a conta “Lucros a Realizar”. Exercício - Lucro Apurado - Reserva Legal - Lucro à Disposição: 2017, 608.019,13, 
30.400,96, 577.618,17. Lucros a Realizar de Exercícios Anteriores R$ 435.042,44. Total de Lucros a Realizar R$ 1.012.660,61. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 20.10.2018. Acionistas: Financial ABV Participações S.A.; Finvest BSO Fundo de 
Investimentos em Participações, por Douglas Shibayama e Marcos Moretti, diretores da Captalys Gestão Ltda., seu administrador; 
Captalys Companhia de Investimentos (nova denominação da Finvest Serviços Financeiros S.A); Morgan Rio Interests II, LLC e 
MRio Private I, LLC. JUCESP nº 539.363/18-2 em 14.11.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CBE – Companhia Brasileira de Embalagens
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Data, Hora, Local: 19.07.2018, 18hs, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3311, 4º andar, conjunto 42, sala F, 
São Paulo/SP. Convocação: Publicada nos dias 6, 7 e 11.07.2018 no DOESP e no Jornal O Dia SP. Presença: Totalizando 
presença de 95,89% do capital votante. Mesa: Presidente - Roberto Lombardi de Barros; Secretário – Mauro de Sousa Pinto. 
Deliberações aprovadas: Em matéria Ordinária: 1. As demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2017, pu blicadas no DOESP e no “Jornal O DIA SP” de 28.06.2018. 2. A não distribuição de lucro líquido do exercício, 
tendo em vista a confi rmação de prejuízo. Em matéria extraordinária: 3. Alteração do objeto social da Companhia, para 
incluir as atividades de Comércio no varejo de fi lamentos para impressoras 3D e vendas via Market Place e assessoria e 
consultoria em impressão 3D. Alterado o Artigo 3º: “Artigo 3º: A Companhia tem por objeto: a) o desenvolvimento, fabricação, 
própria e/ou por meio de terceiros, benefi ciamento de produção, fornecimento, comercialização, no atacado ou no varejo, 
inclusive por Market Place, distribuição, importação e exportação de embalagens em geral, primárias ou secundárias, de 
qualquer tipo de matéria-prima, inclusive lacres plásticos de proteção externa de alimentos e bebidas acondicionados em latas 
de alumínio, aço ou de qualquer outro tipo de matéria-prima; b) a realização de processo de aplicação de lacres plásticos de 
proteção externa em latas metálicas de alumínio e/ou aço, ou de qualquer outro tipo de matéria-prima, por processo industrial, 
bem como a importação de peças e materiais relacionados ao referido processo de aplicação de lacres; c) a prestação de 
serviços de assistência técnica, pós-venda, consultoria e manutenção relacionados às atividades descritas nos itens “a” e “b” 
acima, bem como a instalação de equipamentos de embalagem, em território nacional e no exterior; d) o aluguel de máquinas 
e equipamentos industriais; e) o desenvolvimento, fabricação, própria e/ou por meio de terceiros, benefi ciamento de produção, 
fornecimento, comercialização, distribuição, importação e exportação de fi lamentos para impressoras 3D, monofi lamentos ou 
outros produtos decorrentes do processo de extrusão; f) Comércio no varejo de fi lamentos para impressoras 3D e vendas via 
Market Place; g) assessoria, consultoria e treinamento, esse último por meio de cursos e palestras, presenciais ou pela internet, 
em impressão 3D, produtos de plásticoe suas aplicações comerciais; e h) a participação em outras sociedades como sócia 
ou acionista.” 4. - Decidir manter a estrutura de Conselho de Administração com aprimoramentos de governança, através 
das alterações: Inserir novos Artigos 9º e 10 no Estatuto Social, renumerando-se os demais: “Artigo 9º. Durante o prazo 
de duração da Companhia será vedada a emissão de partes benefi ciárias. Artigo 10. No caso de abertura de seu capital, a 
Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado 
que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos neste estatuto social.”. 
Inserir o Capítulo VI, bem como editar o § único da antiga cláusula 33, agora renumerada para 36, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: “Capítulo VI - Das Relações com os Acionistas e Partes Relacionadas: Artigo 35º. Todo e qualquer 
acordo de acionistas existente entre os acionistas da Companhia, bem como os contratos com partes relacionadas e programas 
de aquisição de ações e de outros títulos e valores mobiliários da Companhia, deverão ser arquivados na sede social da 
Companhia e postos à disposição de qualquer acionista da Companhia que deseje ter acesso ao seu conteúdo. Capítulo VII 
- Da Distribuição dos Lucros: Artigo 36º: O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de 
cada ano. § Único - Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras da Companhia, as 
quais deverão ser auditadas por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários, com 
observância dos preceitos legais pertinentes.” 5. Foram reeleitos, para novo mandato de 2 anos, Roberto Lombardi De Barros, 
brasileiro, casado, empresário, RG 10.265.706-3 SSP/SP, CPF/MF 083.885.308-01, e Osvaldo Siciliano Júnior, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG 9.657.196-2 SSP/SP, CPF/MF 042.341.228-07, respectivamente para os cargos de Presidente 
e Conselheiro de Administração da Companhia, bem como foi eleito, para mantado de 2 anos, Wilson Roberto Boaventura, 
brasileiro, casado, contabilista, RG 10.531.249-6 e CPF 945.264.608-00, todos com escritório em São Paulo/SP, para o cargo de 
Conselheiro de Administração da Companhia. Os Conselheiros eleitos apresentaram declaração de que não estão incursos em 
nenhum crime que os impeçam por lei de exercer atividades mercantis. 6. Defi nir como R$ 500.000,00 o valor anual máximo 
da remuneração aos Membros do Conselho de Administração e dos Diretores da Companhia. 7. A proposta do aumento do 
capital social da Companhia, que passa dos atuais R$ 17.441.083,00, dividido em 40.834 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, e 2.110 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, para R$ 20.441.083,00, dividido em 90.834 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 2.110 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, mediante 
a emissão de 50.000 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Foi estabelecido que o prazo para o exercício 
do direito de preferência dos acionistas para a subscrição do referido aumento, é de até 30 dias a contar da publicação desta 
AGOE. Os acionistas poderão exercer o direito de subscrição das novas ações, na proporção do número de ações que possuírem, 
da mesma espécie. No ato da subscrição, o subscritor integralizará 100% das ações subscritas, em moeda corrente nacional. 
8. Eventuais sobras de subscrição terão o seguinte tratamento: O acionista subscritor manifestará, à época da subscrição, se 
tem interesse em participar da subscrição das eventuais sobras de ações. Encerrado o prazo, eventuais sobras serão rateadas 
entre os acionistas optantes, os quais deverão proceder a sua nova subscrição no prazo de 10 dias. Após a efetiva subscrição 
das ações e integralização deste aumento de capital, nova AGE da Companhia deverá ser convocada, para homologar parcial 
ou totalmente o referido aumento. 9. Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia. 10. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo/SP, 19.07.2018. Assinaturas: Fundo de Investimento em Participações Legend II – Multiestratégia, Japo Participações 
Ltda, Jacques Pontes, Gerson Scaciota Rebane, José Gheilerman, Alexander Allegretti Pocubay, Eugenio Ermirio de Moraes. 
JUCESP 410.585/18-0 em 24.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool
CNPJ: 48.295.562/0001-36 - NIRE 35300142969

DECLARAÇÃO
-

Jucesp

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
A Associação de Repórteres Fotográficos e Cinematográficos no Estado de São Paulo – ARFOC-SP, 
de acordo com seu estatuto, convoca seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada no dia 10 de dezembro de 2018, segunda-feira às 19h30, no auditório do Sindicato dos 
Jornalistas no Estado de São Paulo, à Rua Rego Freitas, 530 Sobreloja – Vila Buarque – São Paulo. 
Pauta: Prestação e aprovação de contas do segundo semestre de 2018, nova identidade visual da 
Entidade, renovação da anuidade e assuntos gerais.

Marcos Alves - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO de Hotlist Web Marketing Ltda, CPNJ/MF sob nº 03.967.968/0001-80 EXTRAÍDO
DOS AUTOS DE Execução de Título Extrajudicial REQUERIDO POR Safra Leasing S/A Arrendamento
Mercantil PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0185790-39.2009.8.26.0100 O DOUTOR Lucas Gajardoni
Fernandes, MMº. JUÍZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL (SP), NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a Hotlist Web Marketing Ltda, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MJ sob nº
03.967.968/0001-80, com local incerto e não sabido, que, por parte de Safra Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil, lhe foi ajuizada uma Ação de Execução de Título Extrajudicial constando na inicial que o executado
inadimpliu obrigação representada pelo contrato nº 75.136.915-5, tendo sido autorizado pelo Juízo, a sua
citação por Edital, para que pague, no PRAZO DE 3 DIAS, a importância de R$ 48.368,031, devendo ser
acrescido a este valor juros e correção monetária na forma da Lei, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito, bem como fixação de honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado do débito Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.    29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0057846-39.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Espécies de Títulos de Crédito Requerente: LOCATEC
LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA. Requerido: Rodrigo Gomes da Costa e outro EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057846-39.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. O Juiz de
Direito da 10ª Vara Cível da Capital/SP, Dr. Alexandre Bucci, na forma da Lei etc, faz saber a SERV - TERJ
SERVIÇOS TÉCNICOS ANTICORROSIVOS RJ LTDA (CNPJ: nº 05.295.822/0001-60) que LOCATEC
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, nos autos da Ação de Execução, objetiva que seja julgada procedente a
presente desconsideração da personalidade jurídica da empresa ré. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2018. 29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1003252-34.2018.8.26.0011. O Dr. PAULO
HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros – SP, na
forma da lei. FAZ SABER a JOÃO CARLOS VILELA TAVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 677.357.898-
15 que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO XXIII lhe ajuizou uma ação de Rescisão Contratual pelo rito
Ordinário alegando que foi firmado com o réu o Contrato de Concessão Onerosa do Jazigo, outorgando-lhe
o direito de uso do jazigo 1178, quadra XXI/3, contrato nº 28.661. Deixou o réu de quitar as taxas de manutenção
e administração do Cemitério Morumby. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a expedição do presente edital, assim fica o réu citado, da propositura da presente ação, bem como advertido
de que terá o prazo de 15 dias, após decorrido o prazo de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso
em que será nomeado curador especial em caso de revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados pela requerente na inicial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 17/09/18. 29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0214010-50.2009.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz saber a PC Serviços de Construção e Comércio Ltda, CNPJ
04.835.596/0001-09, na pessoa de seu representante legal que, nos autos da ação de Execução de Título
Extrajudicial, requerida por Vemax Comercial Ltda, procedeu-se a penhora sobre: um veículo modelo, K 2700
DLX, placa CPR 7751, marca Kia Motors. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua
intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, sob
pena de prosseguir o feito em seus ulteriores termos. Em caso de revelia será nomeado Curador Especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 26 de novembro de 2018. 29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001051-61.2017.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAIO EDUARDO PACINI, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, RG 32.754.642-6, CPF 372.908.398-89, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Fundacao Armando Alvares Penteado, objetivando a cobrança de R$ 10.143,09 (fev/2017),
referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em local ignorado,
foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de
2018. 29 e 30/11

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria, Realizada em 31 de Outubro de 2018
Aos 31 dias do mês de outubro de 2018, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos 
Quinimuras, 187, Planalto Paulista, na cidade e Estado de São Paulo, com a presença do Diretor-Presidente, Sr. José 
Luiz Teixeira Rossi, e seus Diretores, Srs. Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sérgio 
Souza Fernandes Junior. O Sr. José Luiz Teixeira Rossi, tomando a palavra, informou que a reunião tinha a 
fi nalidade de deliberar sobre a alteração de endereço da fi lial inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.173.620/0087-50 e 
registrada sob o NIRE 35.9.0485956-7, situada na Rua Voluntários da Pátria, 560, Sala 503, Santana, São Paulo/
SP, CEP 02.010-000 para a Avenida Paulista, nº 1079, 8º andar, sala 812, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-200. 
Discutido o assunto, aprovou-se por unanimidade a proposta e deliberou-se adotar as providências para as 
regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada 
em livro próprio, às folhas nº 79 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 31 
de outubro de 2018, José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Sergio Souza Fernandes Junior, Guilherme Alberto 
Woods Soares Cavalieri. JUCESP 541.772/18-1 em 23/11/18. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Compras com
cartões

cresceram
14,7% no
terceiro

trimestre
As compras com cartões de

crédito, débito e pré-pagos cres-
ceram 14,7% no 3º trimestre de
2018 em comparação com o mes-
mo período do ano passado. Se-
gundo dados da Associação das
Empresas Brasileiras de Cartão de
Crédito e Serviços (Abecs), o re-
sultado é o maior desde o 2º tri-
mestre de 2014, quando o setor
avançou 15%.

O levantamento mostra que
os brasileiros movimentaram R$
391,1 bilhões em transações, com
maior peso para os cartões de cré-
dito, que registraram R$ 244,4 bi-
lhões e crescimento de 14,8%. Os
cartões de débito somaram R$
143,8 bilhões (13,7%) e os cartões
pré-pagos, R$ 2,9 bilhões (67%).

O estudo aponta ainda que a
região Sudeste concentra a maior
quantidade de uso de cartões, que
detém 60,4% de todo o volume
movimentado. No entanto, os
crescimentos mais expressivos no
período vieram das regiões Nor-
te, com alta de 16,4%, e Nordeste,
com 15%. Em seguida estão Su-
deste (14,7%), Centro-Oeste
(14,6%) e Sul (13,9%).

No acumulado do ano, o uso
dos cartões chegou a R$ 1,11
trilhão, com crescimento de 14%
em relação ao mesmo intervalo de
2017. A projeção da Abecs é que
o valor transacionado supere R$
1,5 trilhão em 2018.

As compras internacionais
realizadas por brasileiros com car-
tão de crédito somaram R$ 8 bi-
lhões, avanço de 7% em relação
ao mesmo período do ano passa-
do. Já os gastos de estrangeiros
no Brasil com cartões cresceram
20,4%, chegando a R$ 3,6 bilhões.
(Agencia Brasil)

Brasil pode
encerrar 2018

com recorde na
exportação de

soja
Os exportadores de soja em

grãos têm bons motivos para co-
memorar o desempenho do setor
ao longo de 2018, mantendo-se na
liderança do ranking internacional,
posição que tem-se alternado com
os Estados Unidos. A projeção é a
de atingir, no fechamento do ano,
80 milhões de toneladas, número
que ainda pode ser acrescido em
mais dois milhões de toneladas.
Caso se confirme, o Brasil terá ex-
portado uma quantidade 19,4%
superior à do ano passado, de 67
milhões de toneladas).

Esse volume superou as ex-
pectativas do setor, que projeta-
va algo em torno de 70 milhões de
toneladas, de acordo com Sergio
Mendes, diretor-geral da Associ-
ação Nacional dos Exportadores
de Cereais (Anec). Ele disse que
além do câmbio favorável, dos
bons preços na cotação da
commoditie, esse resultado, sem
dúvida, teve a influência do fato
de os chineses terem sobretaxado
a soja americana.

Apesar disso, o executivo des-
tacou que “o Brasil é competitivo
em qualquer situação e não preci-
sa que os Estados Unidos tenham
problemas comerciais com a Chi-
na”, se referindo às negociações
com o grão. Mendes informou
que, sozinho, os chineses conso-
mem 80% da soja exportada e os
20% restante seguem para outros
países asiáticos e parte da Euro-
pa.

Para o próximo ano, o dirigen-
te acredita que o setor continuará
obtendo bons resultados, mas
avalia ser difícil fazer qualquer pro-
jeção justificando que tudo vai
depender do comportamento do
mercado. “Vamos crescer em 3%
na produção, mas precisamos es-
perar um pouco mais para estimar
se as exportações poderão cres-
cer também”.

Sergio Mendes manifestou a
expectativa de que seja mantida a
política de desoneração do setor
por meio da Lei Kandir, já que, uma
eventual revogação seria “uma
burrice e uma verdadeira maldição”
porque o Brasil só se tornou com-
petitivo nesse setor justamente
pelos incentivos fiscais.

Mendes também queixou-se
das desvantagens de custo com
seu maior competidor no mercado
internacional, apontando que o
país gasta por tonelada US$ 40 a
mais do que os Estados Unidos
para embarcar a mercadoria.
(Agencia Brasil)
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Demonstrações do resultadoBalanços patrimoniais em 31/12/2017 e de 2016 (Em milhares R$)

Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 23.460.425/0001-89

Demonstrações Contábeis

Ativo Nota 2017 2016
Ativo circulante 9.208 3.129
Caixa e equivalentes de caixa 5 9.204 3.116
Impostos a recuperar 4 13
Não circulante 385.297 1.035.838
Investimentos 6 385.297 1.035.838
Total do ativo 394.505 1.038.967
Passivo e patrimônio líquido 2017 2016
Passivo circulante 416 545
Fornecedores 414 511
Impostos a pagar 2 34
Patrimônio líquido 394.089 1.038.422
Capital social 9.a) 1.048.700 1.039.729
Outros resultados abrangentes 6 (479.066) – 
Prejuízos acumulados (175.545) (1.307)
Total do passivo e patrimônio líquido 394.505 1.038.967

Nota Capital Outros resultados abrangentes Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31/12/2015 3.145.716  – (2.110.389) 1.035.327
Integralização de capital 9  5.394  –  – 5.394
Redução de capital 9 (2.111.381)  – 2.111.381 –
Prejuízo do exercício –  – (2.299) (2.299)
Saldos em 31/12/2016 1.039.729  – (1.307) 1.038.422
Ajuste inicial pela adoção do IFRS 9 6 – – (171.475) (171.475)
Integralização de capital 9  8.971  –  – 8.971
Variação do valor justo do investimento na CSN Mineração S.A. 6 – (479.066) – (479.066)
Prejuízo do exercício –  – (2.763) (2.763)
Saldos em 31/12/2017 1.048.700 (479.066) (175.545) 394.089

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2017 2016
Lucro líquido do exercício (2.763) (2.299)
Redução (aumento) nos ativos: Impostos a recuperar 9 (13)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (97) (3)
Impostos a pagar (32) 34
Caixa líquido utilizado nas atividades operacionais (2.883) (2.281)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital social 9 8.971 5.394
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 8.971 5.394
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 6.088 3.113
Caixa e equivalentes de caixa: Saldo inicial 3.116 3
Saldo final 9.204 3.116
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 6.088  3.113

Despesas operacionais Nota 2017 2016
Despesas gerais e administrativas 10 (2.920) (2.271)
Outras despesas operacionais 10 (284) (277)
Resultado operacional antes do resultado financeiro (3.204) (2.548)
Resultado financeiro 
Receitas financeiras 11 499 283
Despesas financeiras 11 (58) (34)
Prejuízo do exercício (2.763) (2.299)

Demonstrações do resultado abrangente

Nota 2017 2016
Prejuízo do exercício (2.763) (2.299)
Variação do valor justo do investimento 
   na CSN Mineração S.A. 6 (479.066) –
Resultado abrangente total do exercício (481.829) (2.299)

1. Contexto Operacional: O Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda. (“Empresa”) é 
uma sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Paulista, 37 - 19º andar (parte), 
na Cidade de São Paulo/SP, Brasil, constituída em 07/10/2015. Sua atividade é de participa-
ção em outras empresas, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. Foi constituída com 
propósito especifico (SPE), com prazo de duração indeterminado pela Itochu Brasil S.A. e Sr. 
Kan Bito. O controlador da Empresa é a Brazil Japan Iron Ore Corporation (“BJIOC”), que é 
formada por um consórcio que compreende a Itochu Corporation (“IC”), (75,7%), JFE 
(19,9%), KSL (2,8%) e NIS (1,8%), sediado no Japão. A Empresa utiliza a estrutura de ad-
ministração de seu controlador final a Itochu Corporation, através da nomeação de executi-
vos do Japão para monitoramento e administração dos interesses da BJIOC em seu investi-
mento na CSN Mineração S.A. A operação da Empresa no Brasil tem tido suporte financeiro 
do consórcio, através de aportes de capital realizados pela Brazil Japan Iron Ore Corporation. 
Com isso, suas demonstrações financeiras estão preparadas em conformidade com as 
normas internacionais de relatório financeiro (“International Financial Reporting Standards 
– IFRS”), assumindo que a Empresa continuará com suas operações. A Empresa possui até 
31/12/2017, possui um único investimento na CSN Mineração S.A., representado por 
10,04% do total das ações desta Companhia, que tem como atividade principal a produção 
de minério de ferro, que é desenvolvida no município de Congonhas no Estado/MG. O minério 
de ferro é substancialmente comercializado no mercado internacional, principalmente nos 
continentes europeu e asiático. Os preços que vigoram nesses mercados são historicamente 
cíclicos e estão sujeitos a flutuações significativas em períodos curtos, em decorrência de 
vários fatores relacionados à demanda mundial, às estratégias adotadas pelos principais 
produtores de aço e à taxa de câmbio. Em 23/05/2016 o sócio Brazil Japan Iron Ore Corpo-
ration (sediada em Tóquio – Japão) subscreveu e integralizou totalmente o aumento de ca-
pital social em moeda corrente nacional para reforçar o capital de giro da Empresa (3ª alte-
ração do Contrato Social). O sócio Itochu Brasil S.A. renunciou a seus direitos de preferência 
à subscrição do referido aumento de capital. Em 31/08/2016 foi aprovada e realizada a re-
dução de capital social, em conformidade com o artigo 1082, inciso I (perdas irreparáveis) e 
artigo 1083 do Código Civil, com absorção dos prejuízos acumulados até o período de 
30/06/2016 (4ª alteração do Capital Social). Em 28/12/2016 foi aprovada a rerratificação da 
1ª, 3ª e 4ª alteração do contrato social devido ao ajuste na avaliação das ações da CSN 
Mineração S.A., cujas ações conferenciadas para subscrever e integralizar o capital social 
pela Brazil Japão Iron Ore Corporation (sediada em Tóquio-Japão) em 30/11/2015. Foi tam-
bém contabilizado o valor complementar da provisão para redução ao valor recuperável de 
ativos (impairment) constituída em 31/12/2015 (vide nota explicativa nº 6). 2. Elaboração 
das demonstrações financeiras e principais práticas contábeis: 2.1. Declaração de 
conformidade: As demonstrações financeiras da Empresa foram elaboradas e estão apre-
sentadas de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (“International Fi-
nancial Reporting Standards – IFRS”), emitidas pelo “International Accounting Standards 
Board – IASB”. 2.2. Base de preparação e exercício social: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado de outra forma. O custo 
histórico é geralmente baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ati-
vos. O exercício social da Empresa começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro 
de cada ano. A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimati-
vas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Empresa 
no processo de aplicação das práticas contábeis. Essas estimativas podem afetar os valores 
divulgados de ativos e passivos no fim do exercício e os valores divulgados de receitas e 
despesas durante o exercício. Apesar de essas estimativas serem baseadas na melhor pers-
pectiva da Administração, os resultados reais podem ser diferentes. As áreas que envolvem 
maior julgamento ou complexidade, ou cujas premissas e estimativas sejam relevantes às 
demonstrações financeiras, estão divulgadas na nota explicativa nº 3. As principais práticas 
contábeis adotadas na preparação das demonstrações financeiras estão descritas a seguir: 
2.3. Novos IFRS - adoção antecipada da IFRS 9: O IFRS 9 – Instrumentos Financeiros, que 
substitui o IAS 39 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e todas as 
versões anteriores. O pronunciamento introduz novas exigências para a classificação e men-
suração, perda por redução ao valor recuperável do ativo e contabilização de hedge. A refe-
rida norma entra em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º/01/2018, com 
adoção antecipada permitida. A Empresa decidiu pela adoção antecipada da norma e as 
alterações nas práticas contábeis resultantes dessa adoção foram aplicadas de maneira 
retrospectiva, ou seja, com adoção inicial da norma em 1º/01/2017, sem reapresentação 
dos períodos anteriores. Desta forma, as informações apresentadas referentes ao exercício 
findo em 31/12/2016 estão de acordo com o IAS 39. Classificação e mensuração: De acordo 
com o IFRS 9, a classificação e mensuração deve refletir o modelo de negócios da Empresa 
e avaliar as características de fluxo de caixa dos instrumentos financeiros. O novo pronun-
ciamento institui três categorias de classificação para ativos financeiros: mensurados ao 
custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo 
por meio do resultado, eliminando as categorias existentes do IAS 39 de mantidos até o 
vencimento, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. A IFRS 9 estabelece que 
todos os ativos financeiros reconhecidos que estão inseridos no escopo da IAS 39 sejam 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado ou valor justo. Especificamente, os 
instrumentos de dívida que são mantidos segundo um modelo de negócios, cujo objetivo é 
receber os fluxos de caixa contratuais, e que possuem fluxos de caixa contratuais que se 
referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros sobre o valor principal devido 
são geralmente mensurados ao custo amortizado ao final dos períodos contábeis subse-
quentes. Instrumentos de dívida mantidos dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é 
alcançado tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos 
financeiros, e possuírem termos contratuais que estabelece datas para fluxos de caixa uni-
camente de pagamentos de principal e juros sobre o principal remanescente, são geralmen-
te mensurados a “valor justo reconhecido através de outros resultados abrangentes” (“VJO-
RA”). Todos os outros instrumentos de dívida e investimentos em títulos patrimoniais são 
mensurados ao valor justo ao final dos períodos contábeis subsequentes. Adicionalmente, de 
acordo com a IFRS 9, as entidades podem optar, de forma irrevogável, por apresentar as 
alterações subsequentes ao valor justo de um investimento patrimonial (não mantido para 
negociação nem uma contrapartida contingente reconhecida por um comprador em uma 
combinação de negócios) em outros resultados abrangentes, sendo somente a receita de 
dividendos reconhecida no resultado. A Empresa na adoção do IFRS 9 decidiu pelo reconhe-
cimento de alterações subsequentes ao valor justo de seu investimento patrimonial na CSN 
Mineração S.A., em outros resultados abrangentes. Veja detalhe dos ajustes decorrentes da 
adoção inicial na nota explicativa nº 6. Para os ativos financeiros classificados de acordo 
com o IAS 39 como empréstimos e recebíveis, cujo objetivo do modelo de negócios de acordo 
com o IFRS 9 é captar os fluxos de caixa contratuais, representando somente pagamentos de 
principal e juros, a Empresa concluiu que tais instrumentos financeiros atendem aos critérios 
de mensuração e classificação de custo amortizado. Portanto, não se faz necessária a mu-
dança do método de mensuração desses instrumentos. A Empresa avaliou a classificação 
dos passivos financeiros e concluiu que não há impacto na classificação e mensuração, pois 
o novo pronunciamento afeta substancialmente os passivos financeiros classificados a valor 
justo por meio de resultado (“VJR”). Em 31/12/2017 e 2016, a Empresa não possui nenhum 
passivo financeiro mensurado a valor justo. 2.4. Moeda funcional e de apresentação das 
demonstrações financeiras: A moeda funcional da Empresa é o real (R$), por ser a moeda 
do ambiente econômico no qual ela opera e ainda aquela na qual são gerados as receitas e 
os fluxos de caixa operacionais, sendo a mesma moeda de preparação e apresentação das 
demonstrações financeiras. Todos os valores apresentados nestas demonstrações contábeis 
estão expressos em reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.5. Apuração do resul-
tado: O resultado das operações (receitas, custo e despesas) é apurado em conformidade 
com o regime contábil de competência dos exercícios. A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela prestação de serviços no curso normal das ati-
vidades da Empresa. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos 
e descontos. Geralmente, o montante de receitas brutas é equivalente ao valor das notas 
fiscais emitidas. A Empresa reconhece a receita quando: (i) o valor da receita pode ser 
mensurado com segurança; (ii) é provável que benefícios econômicos-futuros fluam para a 

entidade e (iii) critérios específicos tenham sido atendidos para cada uma das atividades da 
Empresa. A receita financeira é reconhecida com base no método da taxa de juros efetiva. 
2.6. Moeda estrangeira: Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em 
moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da Empresa (reais - R$) utilizan-
do as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os saldos das contas de balanço 
são convertidos pela taxa de câmbio vigente no fim de cada exercício. Os ganhos e as perdas 
de variação cambial resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos 
e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado 
do exercício, na rubrica “Variação cambial, líquida”. Os impactos de variação monetária e 
encargos financeiros sobre ativos e obrigações, nos termos dos contratos vigentes, também 
são reconhecidos, de modo que reflitam os valores auferidos e incorridos até o fim de cada 
exercício, e seus resultados são levados às rubricas “Receitas financeiras” e “Despesas fi-
nanceiras”. 2.7. Caixa e equivalentes de caixa: Mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos de pagamento de curto prazo e não para investimento ou demais fins. A 
Empresa considera como caixa e equivalentes de caixa: (a) dinheiro em caixa; (b) depósitos 
bancários; e (c) aplicações financeiras de conversibilidade imediata em um montante co-
nhecido de caixa sujeito a um risco insignificante de mudança de valor os quais são registra-
dos pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, 
que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 2.8. Investimentos: Os investi-
mentos em participações de outras empresas são registrados e avaliados pelo método do 
valor justo e foram reconhecidas inicialmente pelo custo. Entretanto, conforme divulgado no 
item 2.3 acima, a Empresa na adoção do IFRS 9 decidiu pelo reconhecimento de alterações 
subsequentes ao valor justo de seu investimento patrimonial na CSN Mineração S.A., em 
outros resultados abrangentes, sendo somente a receita de dividendos reconhecida no resul-
tado. 2.9. Provisões: Reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resul-
tantes de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável e 
cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das 
considerações requeridas para liquidar a obrigação na data das demonstrações financeiras, 
considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é men-
surada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor contábil 
corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa (em que o efeito do valor temporal do 
dinheiro é relevante). Quando se espera recuperar alguns ou todos os benefícios econômicos 
requeridos para a liquidação de uma provisão de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e 
somente se, o reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma 
confiável. 2.10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis 
para o registro e a divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são as 
seguintes: (i) ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou 
decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos 
prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; (ii) passivos contingentes são provi-
sionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos fo-
rem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de 
perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes 
avaliados como de perdas remotas não são provisionados e nem divulgados e (iii) obrigações 
legais são registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de 
êxito, de processos em que a Empresa questionou a inconstitucionalidade de tributos. 2.11. 
Demais ativos e passivos circulantes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no ba-
lanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômico-futuros serão gerados 
em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passi-
vo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Empresa possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômi-
co seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas 
tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são 
classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra 
nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 2.12. IR e 
CS: As despesas com IR e CS compõem os impostos correntes e diferidos. Impostos corren-
tes: A provisão para IR e CS está baseada no lucro tributável do período. O lucro tributável 
difere do lucro apresentado na demonstração do resultado, porque exclui receitas ou despe-
sas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou 
não dedutíveis de forma permanente. A provisão para IR e CS é calculada com base na alí-
quota vigente no fim de cada trimestre. Impostos diferidos: O IR e a CS diferidos (“impostos 
diferidos”) são reconhecidos sobre as diferenças temporárias no fim de cada exercício entre 
os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fis-
cais correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo o saldo de prejuízos 
fiscais, quando aplicável. Os impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre 
todas as diferenças temporárias tributáveis, e os impostos diferidos ativos são reconhecidos 
sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que a Empre-
sa apresente lucro tributável futuro em montante suficiente para que tais diferenças tempo-
rárias dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação do saldo dos impostos diferidos ati-
vos é revisada no fim de cada exercício e, quando não for mais provável que lucros 
tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte 
dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. Impostos 
diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis ao período em que se 
espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas alíquotas previs-
tas na legislação tributária vigente no fim de cada exercício ou quando uma nova legislação 
tiver sido substancialmente aprovada. A mensuração dos impostos diferidos ativos e passi-
vos reflete as consequências fiscais que resultariam da forma na qual a Empresa espera, no 
fim de cada exercício, recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. Os 
impostos correntes e diferidos são reconhecidos no resultado, exceto quando correspondem 
a itens registrados na rubrica “Outros resultados abrangentes”. 2.13. Instrumentos finan-
ceiros: Classificação e mensuração de ativos e passivos financeiros: O IFRS 9 retém em 
grande parte os requerimentos existentes no IAS 39 para a classificação e mensuração de 
passivos financeiros. No entanto, ele elimina as antigas categorias do IAS 39 para ativos fi-
nanceiros: mantidos até o vencimento, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. 
A classificação dos ativos financeiros segundo o IFRS 9 é geralmente baseada no modelo de 
negócios no qual um ativo financeiro é gerenciado e em suas características de fluxos de 
caixa contratuais. Conforme o IFRS 9, no reconhecimento inicial, um ativo financeiro é clas-
sificado como mensurado: a custo amortizado; valor justo por meio dos outros resultados 
abrangentes (“VJORA”) instrumento de dívida; VJORA – instrumento patrimonial; ou valor 
justo por meio de resultado (“VJR”). As seguintes políticas contábeis aplicam-se à mensu-
ração subsequente dos ativos financeiros: Ativos financeiros mensurados a VJR: Esses ati-
vos são subsequentemente mensurados ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou 
receita de dividendos, é reconhecido no resultado. Ativos financeiros mensurados a custo 
amortizado: Estes ativos são mensurados de forma subsequente ao custo amortizado utili-
zando o método dos juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por redução ao 
valor recuperável. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e perdas são reconhecidas 
no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido também no 
resultado. Instrumentos de dívida ao VJORA: Esses ativos são mensurados de forma subse-
quente ao valor justo. Os rendimentos de juros calculados utilizando o método de juros efeti-
vos, ganhos e perdas cambiais e perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidos 
no resultado. No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é reclassificado para o 
resultado. Instrumentos patrimoniais ao VJORA: Esses ativos são mensurados de forma 
subsequente ao valor justo. Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado a 
menos que os dividendos representem claramente uma recuperação de parte do custo do 
investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca são reclassifica-
dos para o resultado. Sob a IFRS 9, um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se 

mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo seja manter ativos financeiros para 
-

cas, fluxos de caixa que são relativos ao pagamento de principal e juros sobre o valor princi-
pal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado a VJORA se atender ambas as condi-

modelo de negócio cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contra-

específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento pa-
trimonial que não seja mantido para negociação, a Empresa pode optar irrevogavelmente por 
apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em outros resultados 
abrangentes (“ORA”). Esta escolha é feita investimento por investimento. Todos os ativos fi-
nanceiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou VJORA, conforme 
descrito acima, são classificados como VJR. Isso inclui todos os ativos financeiros derivati-
vos. No reconhecimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo 
financeiro que de outra forma atenda os requerimentos para ser mensurado ao custo amor-
tizado ou como VJORA como VJR se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasa-
mento contábil que de outra forma surgiria (opção de valor justo disponível na IFRS 9). Um 
ativo financeiro é inicialmente mensurado pelo valor justo, acrescido, para um item não 
mensurado a VJR, dos custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição. 
A tabela a seguir apresenta as categorias de mensuração originais no IAS 39 e as novas 
categorias de mensuração da IFRS 9 para cada classe de ativos financeiros da Empresa. 

IAS 39 IFRS 9

Ativos Nota Categoria
Valores

 contábeis Categoria
Valores

 contábeis

Investimentos – CSN 
  Mineração S.A. (a) 6

Disponível 
para 

venda 385.297

Instrumentos 
patrimoniais 

ao VJORA 385.297
Caixa e equivalentes de caixa 5 Valor justo 9.204 VJR 9.204
Total ativos financeiros   364.501  364.501
(a) Os investimentos em outras empresas são registrados e avaliados pelo método do valor 
justo e foram reconhecidas inicialmente pelo custo. Esses ativos financeiros não possuem 
liquidez imediata, entretanto oferece um retorno satisfatório e estão disponíveis para venda, 
se necessário. A Empresa designou esses investimentos como mensurados a VJORA – ins-
trumentos patrimoniais. 3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis: Ao adotar 
as práticas contábeis mencionadas na nota explicativa nº 2, a Administração, com base 
em julgamentos e premissas, utiliza estimativas relacionadas aos valores contábeis dos 
ativos e passivos que não podem ser facilmente obtidas de outras fontes. Essas estimativas 
e premissas baseiam-se na experiência e em outros fatores considerados relevantes. Os 
resultados reais podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premissas correspon-
dentes são revisadas continuamente. As revisões das estimativas contábeis são reconhe-
cidas no exercício em que a estimativa é revisada, caso a revisão afete esse exercício, ou 
no exercício da revisão e em futuros exercícios, caso a revisão afete os exercícios corrente 
e futuro. A seguir, são apresentadas as principais origens de incerteza nas estimativas no 
fim do exercício, que podem levar a ajustes significativos nos valores contábeis dos ativos 
e passivos no próximo exercício. IR diferido: O IR diferido ativo é reconhecido para todos os 
prejuízos fiscais não utilizados e diferenças temporárias na extensão em que seja provável 
que haja lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referidos prejuízos fiscais. 
Julgamento significativo da Administração é requerido para determinar o valor do IR diferido 
ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e no nível de lucros tributáveis 
futuros. Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: As provisões são constituídas 
para todos os riscos referentes a processos judiciais que representam perdas prováveis e 
estimadas com certo grau de segurança. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, a jurisprudência disponível, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como 
a avaliação dos assessores jurídicos. 4. Novas normas e pronunciamentos técnicos: 4.1 
Adoção de novos pronunciamentos, alterações e interpretações emitidos pela IFRS e normas 
publicadas em 31/12/2017. Não houve publicações de novas normas e alterações das nor-
mas existentes no período de 1º/01/2017 a 31/12/2017, que sejam aplicáveis a Empresa.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 2017 2016
Bancos conta movimento – 21
Aplicações financeiras - CDB pós-CDI 9.204 3.095
Total 9.204 3.116
Os Certificados de Depósito Bancário - CDBs são registrados ao custo e acrescidos dos ren-
dimentos auferidos até o fim do exercício, remunerados a 98% da taxa do Certificado de De-
pósito Interbancário - CDI e resgatáveis imediatamente por solicitação da Empresa, por força 
de compromissos de recompra pelas instituições financeiras, sem perda de remuneração.
6. Investimentos: 2017 2016
CSN Mineração S.A. 3.656.256 3.656.256
(-) Impairment (2.620.418) (2.620.418)
(-) Ajuste inicial pela adoção do IFRS 9 (*) (171.475) –
(-) Variação do valor justo dos instrumentos
  patrimoniais (*) (476.066) –
Total 385.297 1.035.838
CSN Mineração S.A. (“CSN Mineração”): Sediada em Congonhas, no Estado/MG, a CSN 
Mineração tem por objetivo principal a produção, a compra e a venda de minério de fer-
ro, e tem o mercado externo como foco principal na comercialização de seus produtos. A 
partir de 30/11/2015, a CSN Mineração passou a centralizar as operações de mineração 
da Companhia Siderúrgica Nacional, incluindo os estabelecimentos da mina de Casa de 
Pedra, do porto TECAR e participação de 18,63% na MRS. A participação da Empresa nessa 
Companhia é de 10,04%. Em 30/11/2015, os cotistas da Empresa aprovaram a entrada 
da nova sócia, Brazil Japan Iron Ore Corporation, a qual efetuou um aporte de capital no 
montante de R$3.656.256, recurso este utilizado para a aquisição das ações da investida 
CSN Mineração S.A. A Empresa reconheceu inicialmente o investimento na investida a custo 
histórico de aquisição, devido a não ter influência significativas nas decisões sobre políticas 
financeiras e operacionais de uma investida. Durante 2015, a Administração da Empresa, 
com base no trabalho desenvolvido por seus assessores financeiros, apurou perda por re-
dução ao valor recuperável no montante de R$2.620.418 no valor justo do investimento. As 
projeções seguiram critérios estabelecidos pelo mercado, os quais levaram em consideração 

-

de mercado e de impostos. A movimentação dos investimentos para os exercícios findos em 
31/12/2017 e 2016 estão demonstradas a seguir: Saldo em 31/12/2015: 1.035.838, (-) 
Impairment: – ; Saldo em 31/12/2016: 1.035.838; (-) Ajuste inicial pela adoção da IFRS 
9 em 1º/01/2017 (*): (171.475); Saldo em 1º/01/2017: 864.363; (-) Variação do valor 
justo dos instrumentos patrimoniais (*): (479.066); Saldo em 31/12/2017: 385.297. (*) 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 2.3, a Empresa na adoção antecipada da IFRS 
9 decidiu pelo reconhecimento de alterações subsequentes ao valor justo do instrumento pa-
trimonial, em outros resultados abrangentes. Na avaliação financeira da CSN Mineração, foi 
utilizado o método do Fluxo de Caixa Descontado (“FCD”) – income approach, para estimar 
o seu valor justo. O método do FCD fornece o valor de uma entidade descontando fluxos de 
caixa livres projetados a uma taxa de desconto selecionada. No caso da CSN Mineração, o 
modelo contempla um período projetivo de 1º/01/2018 a 31/12/2055. O fluxo de caixa livre 

Fluxo de caixa livre para a CSN Mineração. Estimou o valor presente dos fluxos de caixa livres 
projetados para a CSN Mineração (durante o período projetivo), utilizando a taxa de desconto 

da CSN Mineração. Além disto, devido à inexistência de controle acionário, foi incluído um 
desconto de 10% para o “equity value”. Segundo o entendimento da equipe de “Valuation”, 
é válida a aplicação de um desconto pela falta de controle acionário. Para Damodaran1, é 
razoável a aplicação de um “Discount For Lack of Control” no valor do “equity”, e, de forma 
geral, este valor fica compreendido na faixa entre 5% e 30%. Além disso, outros autores 
corroboram esta tese, apresentando faixa semelhante de desconto para calcular o valor de 
uma entidade quando não há a efetiva obtenção do controle acionário. A Empresa utilizou 
como taxa de desconto o Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) de 10,40%, em termos 
reais, para o cálculo do valor justo da Empresa na data-base. 7. Saldos e transações com 
partes relacionadas: As transações com partes relacionadas são como segue:

2017 2016
Despesas administrativas: Itochu Brasil S.A. (a) (708) (516)
(a) Refere-se a serviços prestados de auxílio em assessoria e gestão financeira, tais como 
administrativos, de recursos humanos e jurídicos. O pagamento é trimestral e esses ser-
viços são oferecidos à tributação de impostos (PIS, COFINS, ISS e IRRF). Remuneração 
da Administração: Pelo fato de a Administração da Empresa ser compartilhada com as 
demais empresas do Grupo Itochu Brasil, a remuneração paga aos administradores é 
inicialmente registrada entre elas e apropriada a cada empresa por meio de acordos de 
serviços corporativos entre as empresas do Grupo. 8. Provisão para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas: A Empresa não está envolvida em disputas e litígios nas esferas 
judicial e administrativa, oriundas do curso normal de suas operações, envolvendo questões 
tributárias, trabalhistas e cíveis, entre outras. Em 31/12/2017 e de 2016, não era conhe-
cido risco provável que devesse ser refletido nas demonstrações financeiras referentes ao 

exercício findo naquela data ou qualquer risco possível que deva ser divulgado. De acordo 
com a legislação fiscal vigente, as declarações de rendimentos dos últimos cinco exercícios 
e os impostos e as contribuições sociais permanecem sujeitos à revisão e aprovação pelos 
órgãos competentes por períodos variáveis de tempo. Como decorrência dessas revisões, 
transações e recolhimentos poderão ser questionados, ficando os valores identificados su-
jeitos a multas, juros e atualização monetária. 9. Patrimônio Líquido: a) Capital social: Em 
31/12/2017 e 2016, o capital subscrito e integralizado é representado por 3.663.260.294 
quotas (3.661.670.168 quotas em 2016), com valor nominal de R$0,00028 cada, no 
montante de R$1.048.700 (R$1.039.729 em 2016), e a composição acionária da Empre-
sa é como segue: Quantidade de ações
  2017 2016
Brazil Japan Iron Ore Corporation 3.693.250.294 3.661.660.168
Itochu Brasil S.A. 10.000 10.000
Total 3.693.260.294 3.661.670.168
O capital estrangeiro está registrado no Banco Central do Brasil - BACEN, no montante 
anteriormente mencionado, em nome dos cotistas. A remessa de dividendos, a repatria-
ção e os reinvestimentos externos estão sujeitos ao devido registro do capital estrangeiro 
com o BACEN. Aumento de capital social: Em 23/05/2016, o acionista Brazil Japan Iron 
Ore Corporation, subscreveu e integralizou o aumento de capital em moeda nacional, no 
montante de R$5.394. Em 31/08/2016, foi aprovada e efetuada a redução de capital, com 
absorção de prejuízos acumulados até a data de 30/06/2016, no montante de R$2.111.381. 
Em 23/06/2017, o acionista Brazil Japan Iron Ore Corporation, subscreveu e integralizou o 
aumento de capital em moeda nacional, no montante de R$8.970. 
10. Despesas por natureza: 2017 2016
Despesas gerais e administrativas (2.920) (2.271)
Outras despesas operacionais (284) (277)
Total (3.204) (2.548)
A Empresa apresenta a demonstração do resultado utilizando classificação das despesas 
com base na sua função. As informações sobre a natureza das despesas estão apresenta-
das a seguir: Abertura das despesas comerciais e administrativas: 

2017 2016
Serviços profissionais tomados (2.920) (2.271)
Viagens e estadias (249) (233)
Outras despesas (35) (45)
Total (3.204) (2.548)
11. Resultado financeiro: 2017 2016
Receitas financeiras:
  Rendimentos sobre aplicações financeiras 498 283
  Outras receitas financeiras 1 -
Total 499 283
Despesas financeiras:
  PIS e COFINS sobre receitas financeiras (23) (13)
  Imposto sobre Operações Financeiras – IOF (34) (20)
  Outras despesas financeiras (1) (1)
Total (58) (34)
12. IR e CS: 12.1. IR e CS reconhecidos no resultado: O IR é calculado à alíquota de 15%(*), 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$240, e a CS é calcu-
lada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável, ajustado na forma legal. A taxa combinada é 
de 34%. A reconciliação da provisão para IR e CS, com base nas taxas em vigor e no valor 
efetivamente reconhecido no lucro, para os exercícios findos em 31/12/2017 e de 2016, 
está demonstrada a seguir: 

2017 2016
Prejuízo antes do IR e da CS (2.763) (2.299)
Alíquota combinada do IR e da CS 34% 34%
Crédito com IR e CS pela alíquota combinada 939 782
Crédito fiscal não constituído sobre prejuízo fiscal
  e base negativa (939) (782)
Despesa com IR e CS – –
12.2. IR e CS diferidos: Em 31/12/2017, a Empresa possuía prejuízo fiscal e base negativa 
de CS, no montante de R$5.063 (R$2.299 em 2016), para os quais não existe prazo de 
prescrição. Por não haver expectativa firme de geração de lucros tributáveis futuros, a Em-
presa não registrou o IR diferido ativo em 31/12/2017 e 2016. De acordo com a legislação 
fiscal vigente, as declarações de rendimentos dos últimos cinco exercícios e os impostos e 
as contribuições sociais permanecem sujeitos à revisão e aprovação pelos órgãos com-
petentes por períodos variáveis de tempo. No entanto, a Empresa é da opinião de que em 
31/12/2017 e 2016 não era conhecida nenhuma contingência que devesse ser refletida nas 
demonstrações financeiras. 13. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros: 
a) Considerações gerais: Os valores de realização estimados de ativos e passivos finan-
ceiros da Empresa foram determinados por meio de informações disponíveis no mercado 
e de metodologias apropriadas de avaliações. Como consequência, as estimativas a seguir 
não indicam, necessariamente, os montantes que poderão ser realizados no mercado de 
troca corrente. O uso de diferentes metodologias de mercado pode ter um efeito material nos 
valores de realização estimados. A administração desses instrumentos é efetuada por meio 
de estratégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e segurança. A política de con-
trole consiste no acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as vigentes no 
mercado. A Empresa não efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos nem em 
outros ativos de risco. Em 31/12/2017 e 2016, a Empresa não possuía nenhuma operação 
em aberto envolvendo instrumentos financeiros derivativos, tampouco foram contratadas 
operações dessa natureza durante o exercício findo naquela data. b) Categoria dos instru-
mentos financeiros: Os instrumentos financeiros da Empresa foram classificados conforme 
as seguintes categorias:
Ativos financeiros 2017 2016
Valor justo por meio de resultado (“VJR”):
Caixa e equivalentes de caixa 9.204 3.116
Valor justo por meio dos outros resultados abrangentes
  (“VJORA”) - instrumentos patrimoniais:
Investimentos - CSN Mineração S.A. 385.297 1.035.838
Total de ativos financeiros 394.501 1.038.954
Passivos financeiros
Custo amortizado: Fornecedores 414 511
Total de passivos financeiros 414 511
c) Classificação e metodologia de apuração do valor justo dos instrumentos financeiros: O 
quadro a seguir apresenta os ativos e passivos financeiros consolidados mensurados pelo 
valor justo com base na hierarquia prevista na IFRS 13 - Medição do Valor Justo:
Em 31/12/2017: Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativo: Caixa e equivalentes de caixa 9.204 – – 9.204
Investimentos - CSN Mineração S.A. – – 394.501 394.501
Nenhum ativo ou passivo mensurado pelo valor justo foi reclassificado entre os diversos 
níveis entre 31/12/2017 e 2016. Métodos de mensuração: As demonstrações financeiras 
foram preparadas com base no custo histórico, com exceção de determinados ativos e pas-
sivos financeiros mensurados pelo valor justo. Valor justo é o preço que seria recebido pela 
venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada 
entre participantes do mercado na data de mensuração. Baseado na hierarquia definida 
pela IFRS 13, o valor justo pode ser mensurado usando os seguintes critérios:  

 
Nível 2: informações que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta (i.e. preços) ou 
indiretamente (i.e. dados baseados nos preços), exceto preços cotados incluídos no Nível 1; 
e  informações para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observá-
veis de mercado (inputs não observáveis). d) Descrição dos principais riscos financeiros: Os 
principais riscos associados aos instrumentos financeiros são os riscos de capital, liquidez, 
crédito e taxa de juros. O departamento de tesouraria e financeiro são responsáveis pela 
implementação da estratégia definida pela Administração, estabelecendo e analisando a 
divulgação de posições financeiras, monitorando os riscos financeiros, definindo e fiscali-
zando a adequada implementação das normas que regem a exposição financeira. e) Risco 
de capital: A Empresa administra seu capital para assegurar que possa continuar com suas 
atividades normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes interes-
sadas ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do saldo das obrigações 
e do patrimônio. A estrutura de capital da Empresa é formada basicamente pelo capital de 
seus cotistas, uma vez que não possui nenhum nível de endividamento. A Empresa monitora 
o capital com base no índice de capital circulante líquido, que corresponde à capacidade que 
a Empresa tem de honrar suas dívidas no curto prazo subtraindo-se o passivo circulante do 
ativo circulante. Em 31/12/2017, a Empresa possuía capital circulante líquido de R$8.792 
(R$2.584 em 2016). f) Risco de liquidez
líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros, em decorrência de des-
casamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e os pagamentos previstos. Para 
administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimen-
tos futuros, monitoradas diariamente pela área de Tesouraria. g) Risco de crédito: A Empresa 
restringe sua exposição a riscos de crédito associados a bancos e a aplicações financeiras, 
efetuando seus investimentos em instituições financeiras de primeira linha e com remu-
neração em títulos de curto prazo. h) Risco de taxa de juros: Esse risco está relacionado à 
vulnerabilidade da Empresa com relação às flutuações nas taxas de juros que resultem em 
impacto nas receitas de aplicações financeiras. As aplicações financeiras são atreladas à 
taxa de juros pós-fixada. Para efeito de análise de sensibilidade, estima-se que um aumento 
ou uma redução de cada 10% nas taxas de CDI resultariam em um ganho ou uma perda 
na Empresa, brutos de IR e CS, no montante demonstrado a seguir: Risco de juros:  CDBs 
atrelados ao CDI. Montante exposto: 9.204. Ganho ou perda sobre a exposição: 920. 14. 
Cobertura de seguros: As coberturas das apólices de seguros vigentes em 31/12/2017 
são as seguintes: Natureza: D&O RC Adm. e Diretores. Cobertura: Responsabilidades ad-
ministradores e diretores. Limite contratual: 3.290. 15. Autorização para emissão das 
demonstrações financeiras: Em 19/11/2018, a Administração autorizou a emissão das 
presentes demonstrações financeiras.

Aos Administradores e Acionistas da Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras da Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda. (“Empresa”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimô-
nio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelo efeito do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Japão Brasil Minério de Ferro Participações Ltda. em 31/12/2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting Standards 
Board - IASB”. Base para opinião com ressalva: Conforme mencionado na nota explicativa 2 e 6 das demonstrações financeiras, a Empresa adotou antecipadamente a mudança na política contábil relacionada a aplicação do pronunciamento contábil IFRS 9 – Instrumentos Financeiros. Na adoção do IFRS 9, as variações no valor justo serão registradas em outros resultados 
abrangentes (“ORA”), e a Empresa decidiu no reconhecimento inicial, por meio do primeiro ajuste entre os custos de investimento e o valor justo que deve ser registrado em lucros acumulados e as variações futuras serão registradas em ORA. A Companhia registrou o primeiro ajuste relativo a diferença entre investimento anteriormente mensurado a custo e o valor justo, no 
montante de R$171.475 mil, em lucros acumulados no exercício findo em 31/12/2017. Entretanto, parte de valor, aproximadamente R$74.000 mil, deveria ter sido reconhecido como despesa no resultado do exercício findo em 31/12/2016, pois isso refere-se a um ajuste por impairment nos saldos iniciais. Como resultado, o patrimônio líquido está superavaliado e o prejuízo do 
exercício findo em 31/12/2016 está subavaliado em R$74.000 mil. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 

-
tar nossa opinião com ressalva. Ênfases: Continuidade das operações: Conforme mencionado na nota explicativa nº 1 às demonstrações financeiras, a Empresa atualmente apresenta apenas um investimento na CSN Mineração S.A., onde a operação da Empresa no Brasil tem tido suporte financeiro de seu controlador Brazil Japan Iron Ore Corporation (“BJIOC”), que é formada 
por um consorcio liderado pela Itochu Corporation, através de aportes de capital realizados pela BJIOC. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: As demonstrações financeiras do exercício findo em 31/12/2016, apresentadas para fins de comparação, foram anteriormente au-
ditados por outros auditores independentes, que emitiram o relatório datado em 25/08/2017, que não conteve qualquer modificação. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as normas internacionais de relatório finan-
ceiro (IFRS), emitidas pelo IASB e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar operando 
e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela Administra-
ção da Empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 

geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. As demonstrações financeiras foram traduzidas para o português para a conveniência dos leitores no Brasil. 
 São Paulo/SP, 19/11/2018.  DELOITTE BRASIL Auditores Independentes Ltda.  Alessandro Costa Ramos - Contador CRC nº 1 SP 198853/O-3

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0125322-41.2011.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferfoglia Gomes Dias, Juiz
de Direito da 25ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Visitação Aparecida Lopes (CPF. 011.536.648-28),
que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 71.349,10 (abril de 2017), representada
pela Cédula de Crédito Bancário n° 178.401.376. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 18/10/2018.                                                                                  29 e 30 / 11 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0034270-
20.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Exequente: Espólio de Felicio
Roberto Francki Executado: Jr Sâo Paulo Mecânica Ltda ME EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0034270-20.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
JR SÃO PAULO MECÂNICA LTDA ME, CNPJ 05.728.160/0001-75, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Espólio de Felicio Roberto Francki. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 202.598,92 (em 09 de outubro de 2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2018. 29 e 30/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0005452-
40.2018.8.26.0008 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exequente: Afa Junior Empreendimento e Participações Ltda EPP Executado: Sandra Regina Zacarias dos
Santos EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005452-40.2018.8.26.0008 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).
MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA REGINA ZACARIAS DOS SANTOS,
RG 25.134.736-9, CPF 152.912.078-09, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por AFA JUNIOR EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP., CNPJ: 10.688.657/0001-
47. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 18.892,77, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2018. 29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0024530-11.2013.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: Rosa Mariana Lopes Monteiro Prioridade Idoso EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE
20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024530-11.2013.8.26.0100 (USUC
404) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Angelo Venosa, Esther Rocco Venosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Mariana Lopes Monteiro,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fruta de
Guariba, nº 491 Vila Rosa Molla 26º Subdistrito Vila Pudente - São Paulo SP, com área de 136,53 m²,
contribuinte nº 156.064.0008-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo, 09 de novembro de 2018. 29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002391-82.2017.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Pedro Morganti Galante. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002391-82.2017.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO
MORGANTI GALANTE, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 20.989.765-X, CPF 289.576.228-70, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: o executado inadimpliu
o contrato referente à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal nº 314.184.081. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida de R$ 36.906,53, que deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC).
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis,
contados do decurso do prazo do presente edital, conforme r. decisão disponibilizada na internet. ADVERTÊNCIAS: No
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto
no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC.
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 19 de outubro de 2018.                                                                                          29 e 30 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083115-97.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Ivan José de Oliveira (CPF. 270.039.438-08), que JSL S/A lhe ajuizou ação de Indenização por Danos
Materiais, de Procedimento Comum, objetivando que a ação seja julgada integralmente procedente, para condenar
o requerido, solidariamente, ao pagamento dos danos materiais, que totalizam R$ 277.620,00, sendo R$ 276.920,00,
relativos as avarias decorrentes da colisão do caminhão marca Volvo, modelo VM260, placa NJN-9819, com o trator
da requerente de marca Scania, modelo G440, placa ECM-7464, acoplado ao semirreboque de propriedade da
empresa WM Gases Industriais Ltda, marca SR, modelo White Martins-TWN25, placa LQY- 7286, e R$ 700,00, aos
honorários contratuais, o qual deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios desde a data do
acidente, bem como ao pagamento das demais cominações legais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2018.                           29 e 30 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004141-14.2016.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIANA GOMES, Brasileiro, RG 34.356.866, CPF
360.983.718-73,, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação
Armando Alvares Penteado, objetivando a cobrança de R$ 2.775,61 (jun/2016), referente ao Instrumento
Particular de Confissão e Dívida. Estando a executada em local ignorado, foi deferida sua citação por edital,
para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela
metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se
do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora
poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas
mensais com juros e correção monetária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2018.     30/11 e 01/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0019812-83.2004.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz
de Direito da 34ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Rohrs Indústria e Comércio Ltda,
CNPJ 64.917.131/0001-10, na pessoa de seu representante legal e a, Alexnaldo Jorge Rohrs Sanches, RG
8.794.884, CPF 034.893.048-88 e Vanize Rohrs Sanches, RG 16.610.563, CPF 092.233.418-84 que, Banco
do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 62.097,50 (março/
2004), referente aos Contratos de Desconto de Terceiros, firmados em: 26/12/2001, 05/02/2002, 06/02/2002,
14/02/2002, 27/02/2002 e Contrato de Empréstimo, firmado em 19/02/2002. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso
em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação
de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo, reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e
requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. 30/11 e 01/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013143-23.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues
Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Loredana Cortese (CPF. 356.721.658-93), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Armando Álvares Penteado, foi julgada procedente,
condenandoa ao pagamento da quantia de R$ 31.074,20 (outubro de 2018). Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.                                                                                                                                       30/11 e 01/12/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1034760-67.2014.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Sumário - Prestação de
Serviços. Requerente: Sociedade Beneficiente São Camilo. Requerido: Denis Willian Balazs. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1034760-67.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Denis Willian Balazs (CPF.
288.931.118-02), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Santana lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 18.368,98 (novembro de 2014), referente ao Recibo
Provisório de Serviço n° 71474, oriundo da prestação de serviços médico/hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 17 de outubro de 2018.                                                                                                                                    30/11 e 01/12/2018

Confiança
de serviços
tem maior

nível
histórico

desde abril
de 2014

O Índice de Confiança de
Serviços (ICS) subiu 5,1 pon-
tos em novembro, ao passar de
88,3 para 93,4 pontos, maior ní-
vel histórico desde os 95,9
pontos de abril de 2014.

Os dados foram divulgados
na quinta-feira (29), no Rio de
Janeiro, pelo Instituto Brasilei-
ro de Economia da Fundação
Getulio Vargas (Ibre–FGV), e
indicam que, em médias móveis
trimestrais, o índice avançou
1,5 ponto, mantendo o sinal
positivo pelo quarto mês con-
secutivo.

Segundo a FGV, a alta do
índice de confiança foi disse-
minada, atingindo 85% das 13
principais atividades
pesquisadas.

O Índice de Expectativas
(IE) avançou 8,3 pontos em no-
vembro, indo para 99,4, maior
nível desde os 99,9 pontos de
fevereiro de 2014 – esta é a
maior alta de crescimento na
margem do IE desde o início da
série histórica da pesquisa, em
junho de 2008.

Os dois quesitos que com-
põem o índice contribuíram po-
sitivamente para o resultado:
o indicador tendência dos ne-
gócios cresceu 8,3 pontos e o
indicador demanda prevista
subiu 8,0 pontos.

Para o consultor da FGV, Sil-
vio Sales, o avanço significati-
vo da confiança em novembro
está intimamente ligado à me-
lhora das expectativas empre-
sariais que parecem refletir os
efeitos do resultado das elei-
ções.

“Essa melhora no ânimo
das empresas, no entanto, não
altera o fato de os indicadores
de confiança permanecerem
ainda na faixa abaixo dos 100
pontos, o que significa dizer
que há o predomínio de res-
postas negativas sobre o am-
biente de negócios”, ressaltou
Sales.

Para ele, “a confirmação da
melhora na curva de confiança
do setor estará, provavelmen-
te, condicionada ao andamen-
to do processo de transição
para o novo governo”.

Intenção de demitir é a me-
nor dos últimos 4 anos

A forte elevação das expec-
tativas do setor de serviços
trouxe um reflexo importante no
índice que mede o ímpeto de
emprego: ao crescer 5 pontos
na passagem de outubro para
novembro, o percentual de em-
presas que informaram plane-
jar cortes de pessoal nos pró-
ximos três meses apresentou o
menor nível desde setembro de
2014.

A edição de novembro da
pesquisa coletou informações
de 1.886 empresas entre os
dias 2 e 26 deste mês. (Agen-
cia Brasil)


